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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.463, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Brasilândia, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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PRESlD~N"ClÃDÃR EP UBllCA
Secretaria Geral I
Subchefia para aEsuntos JuridiCOS
Subchefl8 Adjunta de Assuntos - "
legislativos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

JJÂH!l:EM n2 00693/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.048725/2012-97, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança, inscrita no CNPJ na 02.947.589/0001-65,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 14 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brasilândia, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 23670/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro dc Estado da Ciência, Tecnologia,.
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTICÍl° 1463, de 07 de Junho de 2017,publicada.
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 20 I7.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marco.' Cesar Pontes



PORTARIA N!! 1463/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo e'm vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de
2012, a al:ltorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade
Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Brasilândia 1MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 93º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

'f~- Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro~e~=@ de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
."ln.I •••. ~'.J07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº89/2014
olo""""a e MCTICnº 34/2016. . . . ... . .'

--00
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
. 1753927 e o código CRCFC9CCE67....

Referência: Processonº 53000.048725/2012-97 SEI nº 1753927

http://sei.mctic.gov.brlverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36006/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.048725/2012-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684422 e o código CRC D25E64C8.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 4684422
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.048725/2012-97 	(Processo de Outorga n° 53700.000146/1999) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança, sediada na localidade de 
Brasilândia / MS, tem validade até 14/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 03 de janeiro de 2013. 

nUCGRC 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

53000 04972512012-97 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINIUTÉRIO OAB 001,412-11C,ArAEB 
ERA BILIA - DF 

A ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE 

ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.947.589/0001-65, com sede na Rua Dorindo 

Rodrigues do Amaral, n.° 1090, Centro, no município de Brasilândia, Estado de Mato 

Grosso do Sul, CEP 79670-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 654 datada de 19/10/2000 e Decreto 

Legislativo n° 258 publicado no Diário Oficial da União datado de 14/11/2002, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

Brasilândia, MS, 23 de Agosto de 2012 

\‘h  

ASSOClVÇÁO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 

Marcos Eduardo Costa Brasil - Presidente 

Nome do representante da entidade: Marcos Eduardo Costa Brasil 

CPF: 157.416.481-34 
CARTÓRIO DE 1° OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

# 	Alameda Professor Arthur Hoffig, 781 - Centro - FonefFax: (67) 3546-1217 - Braslandia - MS 
Tabefa e Oficial - TERESA OLIVEIRAARRUDA / Substituto - A!~ de Arruda Neto 

 

lffXR-E03 par $guirin 1 -rima de:nUMMOUS14:4-41:0MME:* 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

4011111/111 

ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 
Marcos Eduardo Costa Brasil - Presidente 

CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (87) 3548-1217 - Braslândla - MS 

Tabeliã e Oficial - TERESA OLIVEIRA ARRUDA / Substituto - Alam de Arruda  Neto 

Ffrill-E03 Rir girkalWa 1 finta de:****AciennEcOMMWOMM 
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MI-R 5,50 - LELO DIGIVL: ATL952W-037~4111****0*-~ 
ww.tims.jus.bacorrojedoria~~~~~~ 

14.! 
A 

Endereço para correspondência: Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, n.° 1090, Centro, município 

de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79670-000. 

Telefone para contato: (67) 3546-2495 

Correio eletrônico (e-mail): radialista_47@hotmail.com  
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 CARTÓRIO DE 1° OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Professor Arthur Hotfig, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3546.1217 - Brasilándia - MS 

Tabeliã e Oficial - TERESA OLIVEIRA ARRUDA / Substituto - Naor de Arruda Nato 
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ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA fwo  
CNPJ n.° 02.947.589/0001-65 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA, atesto 

que: 

A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Brasilândia, MS, 23 de Agosto de 2012 

001 
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 

Marcos Eduardo Costa Brasil - Presidente 

Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, n.° 1090, Centro - Brasilândia / MS - CEP: 79670-000 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
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 Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,-k...,-,-, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.947.589/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/01/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associaç_ões de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DORINDO RODRIGUES DO AMARAL 

NÚMERO 
1090 

COMPLEMENTO 

CEP 
79.670-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAO AMIGA 

MUNICÍPIO 
BRASILANDIA 

UF 
MS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*****ttà 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/10/2012 às 12:38:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
[Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 10/10/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 10/10/2012 
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CARTORIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Professor Arthur Holf g, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3546.1217 - Sras,18ndia - MS 

Tabeliã e Oficial - TERESA OLIVEIRA ARRUDA 1 Substituto - kaor de Arruda Nele 
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CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Profes.sorArthur Hoffig:  781- Centro - Fon&Fax: (El) 3546-1217 -  Brasilândia  - EiS Taldellã e OfidaT - TERESA OLIVEMAARRUCIA 
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CARTÓRIO DE 1.0F1C10 DE ROTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
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CERTIDAO 
1" Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, 

Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos Cambiais de 
BRASTLÂNDIA-MS. 

Protocolado sob a° 0324 Livro A-1 Fls.133 em 03/02/2011 e 
REGISTRADO sob a° 167 ficha 01 Livro A, de Registro Civil 

1. Bar" 

í 	,: í' 

t...........,.. 

das Pessoas Jurídicas. 

,' 	'' 	. 

-,,; ,- 

BQsi ev 	iro-dõ 2.011 

nté 	
..-- 

Ai 	-É"---  

r___— 
ida de Souza Fe reira 
Oficial 

'I: 	, 	»,•:.'.b.f.t 
i 

.'..44,I.dU:-...::,-,......., 	i., __. 

CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Brasilánd ia - LIS 

Tabeliã 	e Oficial - TERESA OLIVEIRA ARRUDA / Substituto Alaor de Arruda Neto 

 

. 	. 	, 
ifil A ti T E N T I C A C A O 11-11 MOMO* 
httentico a orespote copia reprova-fica conforiTe ao 	final a ifliffit 
apre-sefitado, do ' ue dou 'fe.**Mit Mintle 	Minora* 
ter-ca--feira 18 	s,etgmbro de LI 	 iii -tt# ~0 
Effl Test TJn 	i da verdade. 	 *-04:+nnt 
Teresa Oliveira triÁld. - Tatvlia ., ik. 	a --"r: 724*~10:04 
Ef10 DIGITAL: 005-194-047.01:4*~M~-41**,-*M€11:4"-MU 

 

4.d 
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CARTÓRIO DE S. OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO 	CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda l'rofessor Arthur Noffig, 78! - Centro - Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Brasilán0a - MS 
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Ter:a tiliveir. -Irrucla - Tabeli,_ 	1 	a ort L1  L MIMO 
Sag DIBIT02: ALN354593-i07,14111-OMSMOMM*****4~11-4*-011 

5-i-a 

„1.-.1,3AAA._LLAA)C15-3,fusi„wara,u._ {;'), 
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d,. , _Ç) ..- a& „.___it, 	,,,,c,,. ,,, ._(,, ,,,2„1-„, 	,,,, 

tà2_ (ir,.:, ,-.,1  ,_xt-,,.. ,~.,..5-__n_. •-•--941áLk9-, . ..(2;,-di..-(2-f  
Al,..11"-C4,-0Á„ 	
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CARTÕRIO DE I° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
V 	Afame-da Professor Arthur MN, 781- Centra - Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Brasile- riá - MS 

Tabe118 e Oficial - TERESA OL1VEIRAARRUDA J Substituto - Alam' de Arruda Neto 

SM --2  
J..2t 	• 
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■-r\-- ci. 	-5  O c5 D 	 ;3—  9./.• 
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ecuktoy  -Paw-cA,Yvu-0 
fo. c1,2,5 55() 	 

S'-'211e-L) ."'•`3,;"= 

Eli A ti 1-  E N T 1 C A C A O Mcf-ktnOMW 
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apnnattado, do ue dou :fe.4:1*fic ***04:0-  -t ntit ninEM:t 
terea-feira, 10 setanbro de 20 	51M* -O* 	f-0***nn 
Eíii Te.-3-tefitinto 	da verd.á.de. ' 	 UnkticUt 
Teresa Oliveira rruda - Tabelia Irr.ciã 	Ia y :Is7a/, 	--tti:ient** 
Ff1.0 DIGITNA AM511592-2524MOVW*01::01e-MUMUMMUME 
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Obarn)C LO■ek ume, "132,V-0  V"Y‘t  
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Ts ,..1. 	" 	CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Alameda Professor Arthur H", 	Centro 	Fone/Fax: ,ti•J 	1.,,4 	 781- 	- 	(67) 3546-1217 - Brasilandia - MS 
Tabeliã e Oficjal - TERESA OLIVEIRA ARRUDA r Substituto - Alaor de Arruda Neto 

1 N. A 	U. T 	E. H 	T. 1 	C A 	C .A O 14~~~• 
Putentico a prosente copia repregrafica conforge ao Orifpr _ a fflia 
apresentado;do. oe dou fe.04~1~1 ---~0-  scirt ~- 
terra-feira, 1S 	seteffibro de20, t* nW*00: 
Era Testei-íon h0 	da verdade. 	4 	 * Utta- 

.. gl ,- 

• 

: 
Ttfrsa Oliveira 	rruda - Tabelia e e ina 	- Ta .-t• 	, 44"-~4** 
SELO DIGITPL: 0351591-901*~~~~~ 
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J6~ Ov. 	I2e.  AUa, 404 ja""1::-  

CARTÓRRIDEVOFICIODENOTASEDEREGISTROCIVILDASPESSOASNATURNS 
Narneda ProfessorArthurHoffig, 781- Centro - FonelFax: (67)3546-1217 - BmVánT■a -MS 

TabeliâeOWM-TERESAOUVERAARRUDA/Subslituto-~deArmdaNeto  ---, 
WAU.TE,MTICACAO 	:illn 
Autentico a preente copia reprcorafica cenforffe ao ional à. mim* 

Effi TEtedinr0 	 

apresentado, do rue dou fe.*****~~" 
-cerca-feira, tr setembro de 20 

da verdade. 	
-tã 4-4:1=1 

****~* 
Teresa Oliveira rtuda - Tabelú 	ia - fatõ:2,72~04444 
D313 DIGITPL: fitrn9465!.}-261~~~0~01"*-Mfl 

	  01( 
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CARTÓRIO DEI OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Brasilándia - MS 

Tabeliã e Oficial - TERESA OLIVEIRAARRUDA  1  Substituto - Ataor de Arruda Neto  
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-* -~" 	Taberã e Ofida1 - TERESA °LIVE IRAARRLIDA / Substituto - /dam de !Unida Neio  

R A ti T E t,I T 1 C A C A O Elünt*t~..-  
Ç.W_arf_iirci a preE-,ãite copia reprafrafica oxtforme ao ariAinal a IT1 
apres,....atado, do ue dal fe.**1~141W-01,t—f-W 	Inf 14 te ca'-feira 18 	setanbro do 20  
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Tere:-.--a Oliveira irruda - Tatelia I IL. a 
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CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E PE REGISTRO CIVIL. DAS PESSOAS NATURAIS 
Mamada Professor Artbur Hoffig, 781 - Centro - Fon0Fas (67) 3546-1217 - Brasandia - MS 

1  ,_ 	Tabeliã e Ofidal - TERESA OLIVE1RA ARRUGA / Substituto - Alaor de Arruda Neto  

	Or WH A U.T E,11 T 1 C A C AON***MOUVW 
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Alameda Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3548-1217 - Brasilandia - MS 

Tabeliã e Oficial - TERESA OLIVEIRA ARRUDA / Substituto - Ataca de Arruda Neto  
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CEIO DIGITAL: AD94651-84~0~~~~~4* 

., 

iiii Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 26



• vy)37:-.5- 	 stvwcr 	\ for"-  
/s- 

\ ----■57;/)-91~ 	 _nrw.nnryx7--% g.)  

   

YrYr( I•3-̀  	 WIV-vrdW7-t 17 

/ orrgyr- 	 --"`")= 

CTr=731Wy,," 

   

   

        

        

     

• e S.  -,r9~ 	
c3;5/7-  r'"?P'9 4 

      

      

     

- 	Vir? I I 

        

        

    

çír  

   

       

o- --e-"N --g 	 4-11 

cif 59- /—rv~' 	
wT"\ru  () 

.) -215W—v,7-2"—WV1 

4-4M-44:41-1442# 4:0-4:Mi:4" UMMI:0-440-~5W17,5831, fil_i9Iti 0
-6-.3 

11*0-4*-0-4- 	 V ai 	
Vli - Vp111.4. V...t2-4NM 1.--scual 

*0-441.34*-----' 	.et` 	t?I-4 	Ni~..3J 
11:001:44:44-44135 

-:i3n -PM 	 . 
O f":7, ep wietwalas R 81 unpj..--tri_w isiw -e RUI !AO cie Ekti...p.J.InD VyLue.41,-_-4...4 ,.4.4 ejd03 ;:1_13-1,-•?-id  

.4 nep 8nb op 'o .e Usn_ Oh • :**---
-**4***4:0141 O V 3 i!) 3 I 1 11 3 J. 

n v KR 
c 	et.  e-s 	' 	

SN '  e!PinlfsEiS - 
 Llet-949E(191:KedlauclA- oiltIo - 10L'EUJOH Jranitt JossaJwdEFhEueiV 

eia NIEPniPti ep 10 EIV - 0W1N5R1-§—rwjr—lddVV?:03,1110 VS:131- lerx..0 a Igclel  3 
‘‘40.", 	'e 	

sivaravu  SVOSd SV011A13 0
8-LS193N SC1 R SV.1.01.4 a 013HO .4 3CI 0111;471U113 	. . W3 s109 

• Wv-pe----WY- 

Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 27



)e--1/4Á,(ALLQ  

2-55 ,9_,,J\4:Nra`-'11"kn-L1/ 

jt_t_1,1,EMA,LtdinidIàL_ 

A/_dAAk/ 	
_Q. 1I 

CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
AJameda Professor Adiu r Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Brasilánd,a - MS 

Tabelião Oficial TERESA OUVE IRA ARRUDA / Substituto - Akaof de Moda Neto  

Ét II T E t--I T 1 C A C A O itan"0,4*. 4.xte1-Itito a oreE-Efite copia reproMica coo-fome ao or., inal a gi.ff -i' 1-3~-1 adoTido ptw-riou a.~it 4..., - 5- .' .40KMIM-0-   ter-ca-f- ira, 18 !de seta bro de 2.'01 	 -r4:441.4 RI Testeanie 	_da  verdade. 	 441:4-:_Teresa Oliveira rruda --Tatelia _ lua 	a Q  472nOnttçO 910 DISITN_t AlP74649-1184*MMUMSUNUMS***SMOVVA* 

7—  

Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 28



14A:.ct,  

c>-51— • 

G 

CARTáRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
A1arneda Professor Arthur Hoffig, 781- Cenlro - Fone/Fax: (67)3546-1217 - Pra silándia -1

1.1S TabeIia e Of[cIal - TERESA OLIVEIRA ARRUDA / Subst;luto - Abar de Arruda Neto 

Prif • A tl 'T E N T I C A C A O ffirt*-04-0***4-4-* 4.1..bmticp a pre•-=_.-fite copia reprolrafica amforire aa oriri .  3.1 a mia* apre--.~.ado —do que ..do( fe 	 *Me4: ,* SM:~ -cerra-feira; i d ,sele%-nbro de t. 1- 	W4.  M:44:4-4Unt Testw_tnix3 	da Wrdade, 	 041,4-4. Tel 	Oliveira nula - Tabeliã 	ai 	. c.1111 DIGITO 4}1~-41.q--M-~401)~.(1:0*0:01-1:~4:441cfgict 

au,s;cie J  

61/4i.-A,,Lh„___LLzweC,1)(5- •  
AI  

	

UYN.,C1Q   	

.).)~ 	tAkikijA  4)- 	• a 
.sterviCd-"-" 	 i';_k A  

(- k-̀--"•CR 	• 

ACAMAJ\-'  	 
	 -114L~■.NLV. C1 	 cN-S- 

Ál) _C A raf 	,)~465tt- 

-  

*,  
"e)(,),:o. 	

Y'AM 

,./10  

• 

,w1/410,  

■,_)e(51 	 -r --SaA  
51-  

Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 29



C;-0471-( 

.i$4 Mt A il T E .11 T I C A C A {3 014:0: :51W-t*Tk PILI,Z70  W2L,-,,,,-•Q .. 
) 

	

	
Pkdentico a oresent copia repronrafiça conforw ao ar- oiu ompl apresadado; do 'que dia fe.IMPO -3.0icicV *0- 
terca-feira, "I8 d settnbro de 	 fi ltf* 11~ 'is Testei-a 	Verdade.li-O 	d Verdade. :4-:"Mt41.* ---/ -.14 .fereza Oliktúra -rula -- Tatelia 	1Cla 	a ar: ... 2. dr,t4MtV ,_/-ÇYN.-,:11.x__5  --CA-') .,)„ 	,AJi W._.0 DIGITAL: AICM-A7--7074-1MUMMUMMUMMUMNIMMM 

8 • 

km. 

N- CA4 	 ,,d6JS 

99-1V-12QALLW)2-iveifrik_zrj-. 	 JAWILlã 	 já-Q_ 

A'.;:.201,4)1_0A9-1vv.L.LiAVIRA, 	jijr(V\  le& jkjjacnk-   stír)  

	 j\ki‘.1\411ti1 —  	An_2(7(1 	JALcd ;-  
t  

CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda  Professo( Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 354fi-1217 - Brasirandia - 11S 

Tabeliã e Oficial - TERESA CLIVE FRA ARRUDA if Substituto - A!aor de Arruda Nele 

• 

•- 	 -- 24 //)C-1,124q-e  

ae_ 	 _  
jt:c,„ 

	 :  

(--0-v-,,y0fctj  

 

 

--)P-Q---  

LVÁL"f-26A5CA.C.r ,--4 .---/VirNIÂI0P1W1 'ynr"‘ .01(LL---- 

Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 30



YN.L40./WO  

j 'LM') 	 j: LI  
4:4  

' 	1":1-VA • 

; 	-Ir 
't 

 
1. 	

W'' 
---- 4' 	CkAtCQ 	_. 	e 	D.A....e.x.lkijà 	. 

Pf 

g 	- 	.■., ..,‘... 	. 	--,c.) 	ol-0....„, 	cfk.A..11.9-u.:(1.  
IJ 

____ t 
40 -1:jrujef).'  — 	C(.... taLA,-51.3:4-y,),..Q. .1)ecku,o_,,,?,‘, ) 	• 1 • 

• 
,   

....._ 

( 

— - 
___ __ 

._._ . 	
— 

,._._ ._. 
__ __ 

,-, 

.,- 

I 

CA-, 	,r,t)j\J ríax.ja-• ""\(\ 	AJO-, 	. ')■..51...n`Vt.)t-kíV \..1U ... ,c),...0k ca... 	 I I 	• _XX. 

.... 	
,F 	.. 	

• CIAX;V -'0_.-.C3SSXM-29 -' 2gAaa'n • 
, . 

.a.Cà_QALC-"±"-.4:1_•:.-...-kl:-----•-,CA-.--  ..1>WeLC'•"C' 	_Zii.."_eçA. AAN-L.~1 .•C-c-Luto-~-.1Cus. (....Lc1/4., .)3QA-Ci5 

,..,_C-.L.s"-*Qh.ii.k.,5_,..._2à.. .-131 0, 	f-ff\V 	cl.t..wd-t--- 	...A.k.k.r.  .. tYLL `?.501/4,•(£4.3,-... "--TWALL) yY1.5L,- — 1  N.Q. 

- 	— - - - - 
L.----- 	

, 

f iLrà -1'ivity-x4".b..Ctp_dif) ole., Cav\L■_,C bs_{.&5_:5(-_•:.)_ htA.03  -c061.0,_.-cÁ.A-1Y 05...,  Q.C.13-LG{.0 .,c,.- -n 

,..,c,N,a8..A.Ce0 ...i./staiXg,t-c~ --1,?a,c,, __(.-Jiii,4,..,4›._. 
,,.._ 

47,..)\--p, ■01,kni  ï \-Â) 	X1-.C-t20(-) ___ _ __. 

___ 
_._._ 

__ 

----- 	_. ___ ..),Xxvyy-ï 

Cu 	rà5s0CA,CkCCç 	- ptittA-CAr ._(. 	"1UULIIC'1_ CL. i;L_ itt) l(.etC) 	dc0./' L,  ,OL( 
. ....,1,-( lv-„.; ,a,o "rin..Z. fr.))) v---', 	--n,2ft'LI-z,..:-.510D yaifichi, cm_., ,C,.., ott.Asr -^6).____ 

......  

,à,rvy ...:11frx., 	J..m9  , ,61Y.NCt.C5(A--  /MI .,51AyArible.i.b.... .)//g4(2-01.41,14,444.. ./Coi, 

ik1i.,1,(5,--, 	Yv,7 	'))1Âil1,6-Md0 (1,1" 1  /3 (,),ifYv\-) likij-Ô ) ..detà --,(--MVSocietefs.31-- 

, .4..9A\x.) di. 1\rv1 44)--. 

	

Á. "YYNCAii.s -u_nívN, cX,Écr> 	yy\,2,/à.tnett) .. 

( k:X.? 	.1.1.1L:■.) 	il./ 
• 

•••4" . 
___' __.'___. 	C ARTÓRIO zr,s1o. roF [Cul OHEZigN OZ-SCEe 

-Cenho  R
- 

Foi
1 REGISTRO CIVI L  3 5D4  

Ã 	A6S-12"1 8-OBAraSsirrid-riUa l= 
»: 	 Tabeliã e Oficial - TERESA OLIVEIRAARRUDA ! Substituto - Alaor de Arruela Neto 

%I 	AU 	T 	E 	N 	T 	1C 	A 	c 	AO tifig 	MCM1 
kitEfitiim a presMe copia reprourafica corriorw ao c. IQ] NI =. illi0 
aprewik' 	ci,-do ,que-dce ife,~9f- 	Actr4-..t . 	"- 	4-44: 	.: 	i 
-W.rea-f ira, 18 'ff 	setefibrp de ',. 	 Uiir.t: 	O 414:4 	*M: -, 
l'À' •Tes-kirgibki 	da vero.ne. 	 :~10141:0 

ig.-.t. 
 ' 

l,? 

- ' 	) 

. ISIS 
I eresa Oliveira s"---r tda - TaKelk- 	mia_ - 	. 	, 2, iantll$11-41 ,a.i3 DDMIAL: W71-,f-A5-CW.LtiMIM*01***-0*-4MMUM414:14****01:,  

- 	 . 
Vim Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 31



CARTÓRIO DE 1° OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Brasi'ândia - MS 

Tabeliã e Oficial - TERESA OLIVEIRA ARRUDA / Substituto - Alaor de Arruda Neto 	6043  Co  

R  

"1111E-::~4,, 
gi 

Mi 	AUTENTIciNcAO 11140:44=41:4-04 
4_t-twtiríioada Ill:Kftutiedcopiar 	vgart 54f9rnica 	ri‘i4,..n44Z 

le=lfair°a: lg .31--seteat ilbi% Ja iii--: 	.t-Áip" 	• 	-.-.i.:Mit.-  
EA Testaiiiiitü 	da verdade. 	//  	 OUttl-*** 

1. 
Fla- Ob 

T  
- 	-, 

 -s • Tere;a Oliveira 	rigida -- "Falena  r r  i ia 	- 	.,‘ ar: 2-72~-int-tt 
CaO DIGITPL: ÉM9461/1-64~~~~~~1100* 

., 

N 	 8 

e
xturs)01 	.. 

9  1 

a, 3„.,.„,,,, ....„.„,,,ti-,., tx,.,...,,,té,i,,.„,,c,5 ,,,,,u é,..„..., ,,,2,,_:,..,:„.... 	,_.,..,..n.„,....., )),:„..), 

_&k,■  .-UP-xlitteíjuki)..0  -k-rYYN Joidicm__,_„Ci. ...feJorm 	-' 	" 17:1,,CLYY-11, 

PAYY JCUY,-Vtux_rvOg.) . 

,. . 	.4  

.." 	. 	 . 
11,1 	er-j,syi \C . 

._ 

‘ 

'Nitre/7\f0 3 	
o 	. . 

,Q___))5170,M1/4.J19-7 Jli:r\X:k.)-- 	,Citi.", 	psyr) cify\x;,  

t..e „tf_)___ALI 	_t:A..)1.o 

_#--  	„,_,.,,,,,,,..-,..,,,,,.'  	
 

e 	• 	 0,1£, 	- 	. . 	4  p/) Xklaii(rU/S-PLIIIV~ , ),PaDC828 -(Lb)\-,  . - 	e/ 	(=, 0 ( /}e1:3,-)Qfrl10,---)  (: -)X  \ 
1 

ii.b Jia., Á.U. 	'n 	, 	 ,Ag 	rIyny'.o
, _ D . 	4--- 

 m-11),(- 	VYX/3 	&C,C)-- .,t,  

piknyt,Onne10... 	 • ___114S40  

, 	_,, o • 	■ 4  07)0 ..- “nidx,"  . 1 

, 	. 
4- 

. 
-4 	?• 

____ 

t_.,~-y-jotrAb ,.., •rJVCA., J)J, J.J.1):rià/j✓3 	1.2,A)c,11:: ,COYYvVeLI-01.,9,,, )------ 
,_,J,CW2V1 	Cko Jzrn tfOrickl, 41..._,G6Lictida 	1-rturrux_x_,  
43L0 ..a.tx.: 	çtlev_, 	cAnArva d,,o,) ot,c(_. ovon.i.a,roCc,  .,kirti,--, 

- 
. 	. 	

. GAJCP.A.0 

.. 
.1- 	:' 

9 

. 	..., 
 _p" .05 L.(0,=1----/).-.) ,A.1.)„, c., ..)ii--..w..,t,,,,,,,, 	_.,-:( t 	em, ,,,o-, 

.. 	. 
• ) / 

-) N -,CCIP' „l., - 	 ,VUCV 	I ) . 

o • 	, 

Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 32



p; Go 

is). 	 t.D_VIN _AMs•CAAI_Wj___AO0C 0t1~,  ot-ot- 	4" 
■Est.;:;.  

_ 
.nÇ)Cx."- -CA.X.Urin rain.q-),C(11) ° ,C.V-1 /tEct..P9ex,eltM)..yri 	../Cad,a, 20,GQ/1. - ai_ 

.4' 

-borac (% 

\-, .-- 	• 	 t 

R4:: 

. 

i 

.)- 	cg.imáttiD .-rAi-  

J:Luc__?_Alm-Ucicir'4 

Micutait,t.Q, • cit,et,. 	cvywc,c:S 	t 	ci,  
i 

ec -,,,, 1,1 	-UP  
1 

,..., 
kr-) cos 	.,,:kure,1,445-L,„ 	 •Cti) 

N--  

— 

...ie.  

,4t- 1 t A i. 	,À./4;r16.?• co 	• „.., 
. 

,Nry‘ i k i ' Lx•NG CLQYALCA-,0,- je,12_  \ 
--r0d2/1A.  ---p~(AA) A. ,Át CILlittA;Q--  

vecttz, -^(-)W5:( 	/,_____, -1/ \r-k.)-  1.C6Y-1. Ucf á a • À__ te  CA , fW5-0,-(A 

X, 

,, 

___,Á:-.~-ex-Cx- 
----( ~.UWOC..):Cx - ia_ . 	 . 

% 
f-ocu-: 	vv.ocrlfre 

. 
.... 	2:,..v..),  

-(.. .,—  J 
- 	0-k-ki,--( 	_F_ 	ok-  -tAt --- a1NA;0:, 	cut.A.0 	---,. _,),,,A, 	 .  

. 

'I-r-VI.CULCVA C>01() 
..- 

 ' 
	I 

~ 	
. 

a. 	.. 	. 	_- a 	•tArGL .M.44,  )_____1 

LV-XYV • . 

aLK/W1/41, 	j:  

1`1,x) 	3'N10 
 
71A

• 
 -0/;0C:1-0.9. 	 • 

ki.-- 	- 
.(,... 

FAX"  

A 
wigag" , 

CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 'Alameda Professor Arthur Hoffig:  781- CenVo - Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Drasilfindia - MS 
Tabeliã e Oficial - TERESA OLIVEIRA ARRUDA / Substituto - Alaor de Arruda Neto 

, 	.. 	_ 

1 

1414/ A. 	O/ T 	E/ N 	.1./ I 	C . _ A_ 	C \A 	O 	I## 	#-e4 	*:41414::,  
Aulentiço a preefite copia reprNtai3ta.confotoe ao 9r ' 	ai d íqlW,  
aprewIado,_ do queLdou fe.***1141, 	ik' 	W 	*1~ 
ter ca-feira, 1%;retenbro dv 201  --,4  tiOn Or +,=.4*MOM 
Eil Te~ho 	, 	da verdade. 	g A, 	~MV" 

-.- 	:- 	--, 	• 
- 

. Teresa Oliveirã 4rruda - Tabp.lia. e trucia - 	a ot, 	7N-03~0, 
UO DIGITPL: ALR91643-290*~~~ 1:40114 

Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 33



• 

(:.a"")  

CO",, 
Alameda Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: {67) 3546-1217 - Brasilá rid ia 

CARTÓRIO DE 1° OFICIO 
DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATU FW 	

""#, Tabeliã e Ofiefal -  TERESA OLIVEIRA ARRUDA 	1 Substituto - Nau de Arruda Neto 

NI A ti T E N T 1 C AC A fl #14-0114-1:0: ,kutentiço a prec4mte copia reproyafita,tonfoêr- 	oè`iginal loprewmtiflor-do ' Lie-doer Jfe.tilsr-~1* 	 flftf#14'.- terca-Teira, 18 	seteáro de 20. - Effi Tesfemnb3 	da verdade. TCY-EfEscl, OHM?ira gruda - lotei ia 	icia 	 011-1144:0 
Sf_10 DIGITÉL: AM9W2-935t0:01~14*~~11:4111*Mti a or.: 47  ,4110a14:0-' 

.1710,9") 

Ao--jAkft  
Cina2 ,cen,ct/dt-Á- Mu), 	 • 

	\.LÁ 	̀21). 05L 

) aCt,t9) 	 

cuysgç,GoLdei  	 
7 

o -P.Riy.Clava  

ULOJA 

U'Lh. Uta-T(;;\) ,fi:OY"hãljt-;VÇ.À 11-) 	./~ ;WituCt.t...) 	,CWO_JCLC-1.- 
1-Col.CULCIOUS 	 .,C0)-ntlint, C  05_//rn 
.Aorn J.Orfolacucb) 	 3c2i de  .0  ,ictst,ciut(.3 	o2)  6.L..5 e1À, ro 3 
jett,   	/q08, 

k 

pViarCk,Cé)S Ltti 	 jitIytg)  CLI, pe)2AVCUV  , ,kACCOA 

 	lir/Y4,() 	de1,2-/-5 et -OU 	 y\).znécti:N )2_1(3,„  
cv-/ cLu  

4ourrks, 	,C.:,:U.:4-4CID  cio r~"C■;ifY  ia 	Je/ \-) t`tWO 
	 UCkt ,iãpXKA  	 

.f • 

. 	• 
h 	trryto 

• •k 
laRras_otidv-N,c  c•,), 	 - ç  s 

p 	 
V. 5 

	hwv-Ui  
 c JCv .eva'Wc—G\-C.r-4 -12 	 Ciii:fl.rrnpUngAJO 	)5bn 

‘,.ef?A•viLd,Ck,s.i.  

	 Ct 	OLD JCU  

--1 

Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 34
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ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA4, 
CNPJ n.° 02.947.589/0001-65 	4d5 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA, 

declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Brasilândia, MS, 23 de Agosto de 2012 

TASSOCIA AO D INTEGRAÇÃO CO ITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 
R;  ‘...ã.) CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Uri-fiara rN rngfa Brasil - Presidente , 	 
..i.-;  %.;¡): -  ~mede Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Brasilandia 
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4j4).  ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA ,i — 
CNPJ n.° 02.947.589/0001-65 

DECLARAÇÃO 

Declaro abaixo, as pessoas responsáveis pela gestão das atividades: 

• Área editorial _Marcos Eduardo costa Brasil de nacionalidade 

Brasileira; 

• Direção da programação Marcos Eduardo Costa Brasil de 

nacionalidade Brasileira; 

Brasilandia, MS, 01 de setembro de 2012. 

OffIT)(5.AK\  
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 

Marcos Eduardo osta Brasil - Presidente 

Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, n.° 1090, Centro — Brasilândia / MS — CEP: 79670-000 
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AsttJ) 
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 0•1  ' ' - 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos vinte e três dias do mês de Agosto de 2012, às 18h0Omin horas, na Rua Dorindo Rodrigues do 
Amaral, n° 1.090 - Centro, no município de Brasilândia - MS, CEP 79670-000, reuniram-se em 
Assembleia Geral a diretoria e os asseciados da Associação de Integração Comunitária Cidade 
Esperança, com a finalidade específica de criação do conselho comunitário. O presidente Sr..Marcos 
Eduardo Costa Brasil iniciou o trabalho apresentando as entidades e seus respectivos representantes 
para votação. Após a votação o conselho comunitário aprovado e eleito ppr unanimidade, pelo 
período restante de mandato até o ano de 2013, ficou assim constituídaeniy Aparecida de 
Oliveira Godoy, brasileira, divorciada, professora, RG n.° 17.738.468 SSP/SP, CPF n.° 285.305.301-
97, residente e domiciliada no Bairro Jose Rodrigues, Lote 14, Quadra 9, no município de 
Brasilândia - MS / CEP 79760-000, representante da Associação de Pais e Mores Escola Estadual 
Adilson Alves da Silva - APM, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.555.840/0001-981( Ângelina Ribeiro de 
Assis,  brasileira, casada, do lar, RG n.° 000.508.248 SSP/MS, CPF n.° 993.240.831-04, residente e 
domiciliada na Av. Wilso? dg Arruda, n.° 883, Centro, no município de Brasilândia - MS / CEP 
79670-000, representante da Associação de Voluntários de Combate ao Câncer de Brasilândia MS - 
AVCC, inscrita no CNPJ sob o n.° 03.159.974/0001-00»raneiseo Dias Neto, brasileiro, casado 
professor, RG 110.205047 sspmt, cpf108. 721.831-49, residente e domiciliado na Rt,aJpão Galdino 
de Souza n°1257, no município de Brasilandia-ms/CEP; 79.670-000, representante da zásociaçã de 
moradores e amigos tomaz de Almeida (mata), inscrita no cnpj sob o n°15. 904.493/0001-61.1 1José 
Luiz Pereira dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, RG N.°7.507.266-6 SSP/SP, CPF n.° 
501.007.001-44, roSidente e domiciliado na Rua Manoel Gald10 de Souza, n.° 1396, no município 
de Brasilândia - MS / CEP 79670-000, representante Cid' 'Associação Recreativa Masters de 
Brasilândia, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.904.428/0001-30:Siaria Cristina da Silva Damião, 
brasileira, solteira, professora, RG n.°401.192 SSP/MS, CPF n.° 501.064.141-00, residente e 
domiciliada na Rua beira P: M. Hoffig, n.° 313, no município de Brasilândia - MS / CEP 79670- 
000, representante da APA, 'Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Brasilândia MS, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 02.248.876/0001-87. Após conclusão, os eleitos foram empossados. Eu, 
Angelina Ribeiro de Assis, secretária, lavrei a presente, que lida, foi aprovada por todos, que assino 
juntamente com o Presidente da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança e o 
Conselho Comunitário. Brasilândia - MS, 23 de Agosto de 2012. 

Marcos Eduardo Costa Brasil 

Angelina Ribeiro de Assis 

Seniy Aparecida de Oliveira Godoy 

Jose Luiz pereira dos santos 

Francisco Dias Neto 

topecu. 
viro  	11 

4  4~  71j 

I I Maria Cristina da Silva Damião 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 	 '.., 4'Fia  41 	....,.  .., 

_.?  Ra!  ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA  .1 	
w
-r- 

SilP ai 

SEGUNDA A SEXTA - FEIRA 
HORARIO NOME 
INICIO TERMINO 
05:00 h 08:OOh Manha sertaneja 
08:00 h 10:00 h Ora que melhora 
10:00 h 12:00 h Show da manha 
12:00 h 13:00 h Informativo cidade noticias 

13:00 h 15:00 h 
Tarde musical, utilidade 
publica. 

15:00 h 16:00 h Expressão da fé católica 
16:00 h 19:00 h Tarde sertaneja 
19:00 h 20:00 h Voz do Brasil 
20:00 h 00:00 h O melhor da cidade FM 

SABADO 
HORARIO NOME 
INICIO TERMINO 
05:00 h 08:OOh Manha sertaneja 
08:00 h 10:00 h Ora que melhora 
10:00 h 12:00 h Show da manha 
12:00 h 16:00 h No agito com Julio César 
16:00 h 19:00 h Tarde sertaneja 
19:00 h 23:00 h Romantismo no ar 

DOMINGO 
HORARIO NOME 
INICIO TERMINO 
06:00 h 11:00 h Dominga() sertanejo 
11:00 h 13:00 Programa evangélico 

Brincadeira de criança 13:00 17:00 

Brasitândia, MS, 23 de Agosto de 2012. 

A grade de programação da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança atende aos 
interesses da comunidade local, por ser verdade assina abaixo todos os representantes do 
Conselho Comunitário. 

Francisco Dias Neto 
Associação de Moradores e Amigos Tomaz de Almeida-A 

Seniy Aparecida de Oliveira Godoiy 
Associação de Pais e Mestres Escola Estadual Adilson Alves da Silva— APM ' J n'5 .840/0001-94 

Angelina Ribeiro de Assis 	  
Associação de Voluntários de Combate ao Cárwr--de14-rasil6ndia MS —AVC CNPJ n° 03.159.974/0001-00 

aTii~4~,P 1 

1̀"'.yn015. 904.493/0001-61 

José Luiz Pereira dos Santos 
	 t.  

Associação Recreativa Masters de Brasilândia - CNPJ n, 	'1,  • 2: O H 1- 6 

40" 

Maria Cristina da Silva Damião 	■.1 
APAE Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Brasilândia MS, CN J n.° 02.248.876/0001-87 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ISIOICHAIÇIÃI01 111E1 IIINITIEIGIRIAIÇIÀ101 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

I A I lGI11OIAIDIEI 
IEISIPIEIRIAINIÇA1 

10121914 17151819101010 _I 1 1 6 
151  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

 

!
D l' 101 [Flml IcIII 	AIDIEl 1E1s1PIEIRIAINIÇIA1 111111[ 	 

Portaria de Autorização n° 654 de 19/10/2000 - Publicada no D.O.0 de 27/10/2000 

Decreto Legislativo n° 258 de 13/11/2002 - Publicado no D.O.0 de 14/11/2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IR I 11 IA] 	1DIOIRI I INID101_ 	1 R I . I 
	

11401 	1A111A1 R IAIL 1- 11L019 1 011 1 111 
BAIRRO 
	

CIDADE 

, 111110 	1 	11111 	1 	1 	1 	] 	IBIRIÁISIIILIAINIDIIIA1111 
CIDADE (CONTINUAÇAO) 	 UF 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	ImIs 1 	12 1 , 1°1 	1 	1 5 	2 	5  1"Is115 1 2  1° 1 ° 1 2  1'1 2  1 5  ri"' 1 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 	 NÃO 
	

SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IRIU1A1 IDIOIRIIINID101 IRI.I  IDIOI 
BAIRRO 

[AlmIAIRIAIL111101910! 1  1 1  Li 
CIDADE 

ICI E IN 1 T 1R1 01 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	[Aits j 	12 11 iol 	1 	1 5 	1'1 2 1 5 11511 5 1 2 1°1  O 1 2 	2  1 5  ri N1'  ! 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

 

SIM riSIM X 

   

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
interesse") 

LOGRADOURO 

IR11111A1 IDIOIRIIINID101 !RI.' ID101 IAIMIAIRIAILI-1110[910  
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIEINITIRIOI 	1111111111111 	IBIRIAISIIILIAINIDIIIAI 	1 	1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	!mis  _1 	1 21,  1°11 5 1'121 5  I"15 11 5121°10121 '121 5  ("1 11' 1  1  

Alti2/ en9, 
 r

cie: 

eku.ir. 	9/78 -c;'  Visto 3029.'1'1' 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1_ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IBIRIAlsIIILIA1NIDII1A1 	1 	1 	1 
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watts 

IDIEI 

POTÊNCIA DE FABRICA 

1 	1 	1 	1 	1 2 1 5 1 , 1 0 1 	1 

watts 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO SIM X 

100 

Perdas na linha (PL)=1,.  AL 	 Eficiência da linha ('1) = 10 	_(1,1,1 

10 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

Im101Nir IEIL1 1 
MODELO 

NI ITIF1N11110101/1215 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 1 5 1, 1 O 1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1  8  1 7  1,1 9 1 MHz 

IcIAIÇ IÃ101 1 IJINI 

0 12 2 

N° HOMOLOGA ÃO 

4 O O X1 	0 1 3 1 1 1 2 
POTÊNCIA MEDIDA 

1  2 1 5 1 , 1 O 1 	watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1 8 1 7 1 , 1 9 J 	MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	_1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 	

MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° 	110MOLOGAÃO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 5 1 	1 	1 	watts 	 1 	1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

1  1 1,1 	1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

(  1 1,1 	1 MHz  

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
NÃO 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

IGIOIBIE IR! lEILIEHRIoiNileki 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

SIM 

MODELO 

IGIP1T10111 	1 	1  
ALTITUDE 1)0 LOCAL 

1314141 	1 , 1 	1 m 
 

1_1-1 TIDI A 1 	I 	1 	1 
Al SURA DA TORRE 

1  1° 1'1°  1 	 1 1 2 1 5 L 1 m 	1 1 1 2 1 5 1 , 1 ° 1 1n  

1 	1 	1 
COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 3 1 0 1'1°  1M 	1  12 1 , 1 31dB 
PERDAS NA UNI IA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (li) 

1 0 1'1 8 1 5 1 01 ,16191dB 

24Z' 

flg" 	C"OSti- CRA 64/ 
na4,,, ações 
-~/7 - 

) 302q 8'S R2 -44R 

FREQUENCIA MEDIDA 

1  1 11  J MHz 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

1C1F1 	111/12"1 11¿1m1P1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1_ 	1111 	!1111 
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çlõlEis 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 

  

- O TRANSMISSOR ESTA EM BOAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, POR OCASIÃO DA VISTORIA. 

 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

- Medidor de freqüência 

- Medidor de harmônicos 

- Medidor de corrente AC 

- Osciloscópio 

- Watfimetro 

- Medidor de intensidade de campo 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

ITIRIOI 	1 	1 	111 	11111111 

IDIE" I 	' C I A I S ' T  1 6 1 1 1 	1_ 	1 	 

NOME COMPLETO 

ICIAIS 

ENDEREÇO 
plUILI1101 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I 	11111 	1 	1 	1.1111111111 
BAIRRO 

I ILIA1 	1AILIBIA 1 	1 	1 

CIDADE 

CIAINI1P 101 IGIRIAINIDIE 1 	1 	1111 	1 	1 	111_ 	111111 

 

UF 

I M I S  

  

REGCREA 	 FORMAÇÃO 
3101219 1-1MISI 1EINIG EINIHIEII1R101 1111E1 ICIOIMIUINIIICIA 

CEP 	 TELEFONE 

7191110 101-1010151 	1016171-13131611141819 1 8 1 	1 	1 

FAX 

	1 	1 	1  
E-MAIL 

P I L I E I N  1"IN 
G E LA H A R 1 1 A 

LOCAL 
cl1SlNI 1P101 	i G 

ASSINATURA 

T E 1 R 1 R A 	C O M 	B R✓ 

Olij„
31/10181/12 

DATA 

C0,9245)  
0\ Oiro  '11, 	-47(1,  

ubx9,R %/P4, 

3 
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• . 	SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo 
CEP 79010-480 Campo Grande-MS 

,i t, 	. 	 Fone(67) 	3368-1000 	FAX(67) 	3356-1112 
. 	-1--

..1".---- 	CREA-MS 	 Site: www.creams.org.br  E-mail: ereamsBcreams.org.br  

.-'".. 1..,Wrk, 	Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso ..., ;_r-N....... 
4.id.':.", ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal -,.. 	..... • 

N° 	11396959  

do Sul 

n° 6.496/77 	ART ima 

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO 	 Ca 
O 1.NOME DO PROFISSIONAL - 2.T/TULA 	 3.N. REGI 	o. 

HAURO DE CASTRO - Engenheiro de Comunicações 	 EJ37144D-32 	 i.  
4.ENDFBEÇO PROFISSIONAL 	 S.TELEPME 
AV. JULIO DE CASTILHO, 661 VILA ALBA CAMPO GRANDE/MS 	 33614898  
6.EOME DA EMPRESA CONTRATADA 	 7.N" REGISTRO 	8.CHIG 

ço) 
.0 

, 	ceí  CONTRATANTE 	 te 
%IP 9.NOME DO CONTRATANTE 	 10. CPF OU CNINJ 

ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 	 02.947.589/0001-65 
11. ENDEREÇO DO CONTRATAN-TE 
RUA DORINDO RODRIGUES DO AMARAL, 1090 CENTRO 
12.CIDADE/UF DO CONMATAITTE 	 13 .CEP 	 11.TELEFONE 
BRASILANDIA/HS 	 79.670-000 
15.EOME DO PROPRIWTARTO 	 16.CPF OU CNPO 	17.TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 	 02.947.589/0001-65 

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO 

18. ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 
RUA DORINDO RODRIGUES DO AMARAL, 1090 CENTRO 
19.CIDADE/UF DA OBRA/SERVIÇO 	 20.CEP 	 21.713LEFONE 
BRASILANDIA/MS 	 79.670-000 

TIPO DE ART/VINCULO/PARTICIPAÇÃO 
22.KODELO ART 
NORMAL 

23.TIRO DE REGISTRO 
NORMAL 

24.1'11,0 ART 
SERVIÇO 

25.vit■CuL0 
AUTÔNOMO 

26.PARTICIPAÇAO 
INDIVIDUAL 

27.VIECULADA A ART N. 	DO PROFISSIONAL/N' REGISTRO 
/ 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 
OBJETO CLASSIFICAÇÃO NÍVEL QUANTIDADE UNIDADE 

5 	Lvure rfmncn B0109 PAD'oll'a° 1  mukcw 1,0000 20 	"A' 
15 w"' 80109 '''''''''Ã" 1  .... 1,0000 20 	nopm 

xxx XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX XXX XXX 
xxx XXX XXX XXX XXX 
xxx XXX XXX xxx XXX 

TIPO DE ART E DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
28. TIPO DE ART - RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇAD DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO 

TIPO DE ART: SERVIÇO 
LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE UMA EMISSORA DE FREQUENCIA MODULADA, COMUNITÁRIA, OPERANDO COM 25 WATTS DE 
POTENCIA. 

	

,_ 	
CARTÕRIO DE 1° OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

	

-,,,4-. 	
Alameda Professor Arthur Hoffig 75! 	Centro 	Fone/Fax: (67) 3546-1217 - Brasilândia - 1 S 

- Tabeliã e Oficial - TERES A OL IVE-IRA ARRUDA / S 
f0M-E0 	 ubstituto - Alaof de Arruda Neto 

, 	, 
,(1)mans tudwo 0_7( 1 	.. pl. .,...-ma.*.fficlat01~4*.g"- i_ 	cut fe, Brasmr .a  , tild,SiIi

.i.r1:!firritIt***M4U-nü44:01=. 
-.... 	5,‘,Eliii.,:ii:litol:iii-3-..,:zyjins,_phpltrol_i)Eidra4ctt.,;,ti;asyr.3;e..tufr_......aiirerta- a :=„r...t::,;::.dw.45aw.o 2012 -- jo:29;41.:1:::::. 

AM95200-1014:41:0*Mtkik ...:  
 '.4.1. 	 .• 

s4  UM . ti KG . i 115 , br/C0i-r0.1
62rit-nnM"Mtini-Olr4C-k*. 01(-4*-1:Ir.-**--f 

29.ENTIDADE DE CLASSE 
AEACG - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campo Grande 
30. VALOR DO CONTRATO 

1.000,00 
31.VALOR DOS HONORARIOS 

1.000,00 
32. VALOR DO DOCUMENTO 

/7-- 	40,00 
LOCAL E DATA 

CAMPO GRANDE/MS 

18/09/2012 

	

Declaro coso verdadeiras as info 	Oes aciea 

al."^/"" 	LÁ! 	'4"-X 	-7 

Declaro coxo verdadeiras as inforeaçAes 	eira 

Y)908-)\/()/' 	. 
Profissional 

CPF: 	029.847.411-53 
Contratante. 

CPF/CNPJ: 	02.947.589/0001-65 
ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/KS, PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO Kbin2 AS PARTES (LEI 6.446/77/. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita uvw.crears.org.br  informando o numero desta ART. 
Importante: Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a baixa desta ART ao CREA-MS apresentando a primeira via assinada no verso 
pelo profissional e contratante. 

Valor ART R$ 40,00 	Registrada en 18/09/2012 Valor Pago: 40,00 	Nosso Numero) 240060100113969594 
(1' via CREA-KSI - (2' via Profissional) - (3' via Contratante) - (4' via Obra/Servico) - (6" via Prefeitura/Outros órgãos) 
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CAL I 104-0 10490.73354 63006.201048 01139.695967 1 55050000004000 

1_,,u&pik,",,, 

CASAS LOTÉRICAS, AGÊNCIAS DA CAIXA E REDE BANCÁRIA. 
Vencimento 

CONTRA-APRESENTAÇÃO 
Cedente 

CREA-MS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/AIS 

CNP/ 

15.417.520/0001-71 

Agi nc ia:COd igo do Cedente 

14641073356-3 
DatadoDexurnento 

18/09/2012 

No. 1}00111.1.1 

11396959 

EipéderktO, Aceite 

N 

Datado processamento 

18/10/2012 

Nosso Número 

24006010011396959-4 
Uso do Banco Carteira 

SR 

Espécie 

RS 

Quantidade Valor 

X 

MWordammento 

40,00 
Texto de leespons.abilidade do Cedente 

Anotação de Responsabilidade ncnica: ARTWEB N°  11396959 

Empresa Contratada: - 
Contratante: ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA Cpf/Cnpj: 02.947.589/0001-65 

Tipo ART: SERVIÇO 
Cidade da Obra/Serviço: BRASILANDIA/MS 

Sr(a). Profissional. Este documento pode ser quitado em QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA, CASAS LOTÉRICAS 
e no BANCO POSTAL DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS. 

IMPORTANTE: APÓS 02/11/2012, PAGÁVEL SOMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA. 

C  

(-)Desconto'Atiatinientos 
68b 

HCainras deduções 

2  
(+Non ?duas 

t iXhitsos acréscimos i. 

Mmidwcolosedo 

Sacado 

11137144D - MAURO DE CASTRO 
AV. JULIO DE CASTILHO, 661 VILA ALBA 
79100005 CAMPO GRANDE/MS 

Sa ador/Aval su 

CPFXSPJ 

02984741153 

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

comprovante 

18/09/2012 	- BANCO DO BRASIL - 17:33:13 
444704447 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: MAURO DE CASTRO 
AGENCIA: 4447-4 	CONTA: 
	

25.257-3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10490733546300620104801139695967155050000004000 
NR. DOCUMENTO 91.801 
DATA DO PAGAMENTO 18/09/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 40,00 
VALOR COBRADO . 	40,00 

NR.AUTENTICACAO 	3.49D.000.8D5.AEA.01D 

   

1 

 

11 

  

1 

 

1 

 

11 1 

  

1 1 si 1 
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comuolo. 
Ministério das Comunicações 	 ?‘›''' 	o 

so 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	.,17.. F;s O 	 0‘ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusffir"-  
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM á.  .j, .. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048725/2012 	 Localidade/UF: BRASILÂNDINMS 

Entidade: ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA 

Aviso: 	4 	Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

	
Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Não 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: 
a) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; 
b) certidões do subitem 10.8 da Norma; 
c) o estatuto social não está registrado e necessita de alterações; 
d) relação de associados; e 
e) certidão da Anate!. 

  

  

t.. 	a alia roemming 

 

17,05,M 3 Pázina 1 

Volume de Processo Digitalizado  (0398369)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 49



Selo Digital n" A DO 74711-708 
\■ .1jois.jo.s.Or  

	;ir 	 

CERTIDAO 
I" Oficio de Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos, Pessoas Jurídicas e Protesto de 
-Vítulos Cambiais de Ilrasilfind ia-MS 

CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67)3546-1217 - Brasilá nein - MS 

Tabeliã 	e  Oficiat - TERESA OL1VE LRAARRUDA 1 Substituto - Maar de Arruda Neto  •i, 

"ij r 9311-1410 1 firma de:UM:Mn1W "*WO:01-111-=::-- ' ' 
(1)11)-EM '~ CRUA WASItinntt-~~01-4: 	olMi--$1,11--i • H . ri ,1 , . i  1  „ , Hl.; 	i  ,, .1 , i  

Dal. fe. Bra-álandia. ,_,F,Nunda--fei -.s., 17 de =----tco 	M12 -UM; 	
. 	', .;1,11;,,,/, 

15:59-~Or ,144***-~cOr 4.- 	4:44 . 	-MS:MO*4*k 	'''' '' 1;i1(d-;Iii,  I: ilx,;) ,i')Iiiiiri;!;'/', 

E.1.-ft Testeoini-p 	, 	da verdadr--... 	 x41,1.1.-è-.1,"., r!,14.iiiialil I; ((lir) Iiitit .  
Ierea Oliveira Wuda - lahellA 	ia 	

. ., f ■ PRI 1:•", 'I  

• ',II: 	'Ai; UW11111:1(1 'Á) 	 r4 

„) 	i d o CARTÓRIO DE 1° OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 	
ti;j' A r) 	 r.01)(,; •

r, 	Alameda Professor Arthur Hoffie, 781- Centro - Fone/Fax: (67) 3548-1217 - Brasilândia - MS 	1,i 	r 	 '.1 ' 	Tabeliã e Oficial -TERESA OLIVEIRAAR 	RJ DA / Substituto- Abar de Arruda Neto  

Protocolado sob n" 0389 Livro A-I Fls.156 em 
01/10/2012  e AVERBADO sob n' 01 no Registro 
rf 167, Livro A, fichas 02v/03  de Registro Civil das 

Bra Piai ":41-:7. 08 d infiírrro de 2012 
ridicas. 

-.a Ferreira 
'ciai 

aOl iR. 1;01 
V 5-- 	DI3IT 	1545CCM14-W:VÉffMVckttnR, 	 i;  •,')(1  

 
1,im  

Earl ik-M 1 firma de2:40:4-j,:-WO-4-**1-:0:01:41~-~ 
*Mina-S14-14 
e 2012 -4-W4 - 
14111:011:44:41:* 

"'n1~014: 
411---4-4:$--MtMOMT  

(Kin- t)rls,'(?V 	) 	;),[1. 

.171(1 /fl. - 

);,1 	1,1) 

1)1i, 	 u.o hbflillÀíluJJ, 
r1) 	.000.01()(Ii. 

',o o 	1,11/,') .fl 

(1)Al_UllíA RIR--:1R13 A-SSISO-1**01-****MtkRein3-- I.V.1 fe 	s.-egunda-fei -a. 17 de -F ,`--ribri 1.&02h.W(2):tti-1:**Mki:r-f-tirir-11:01- 	' Test.wkinho 	Vet"riMe. 
Teresa Oliveira 	- 	!leia 
VO (R 5,N) - Eatl 	COM5U-3514`.0-41-n.' 

FEC31-1-E0.3 r.er-58=ELIV--WA 1 firma de:*-4-3-:;:MMill-4-W.,-?-4:01-4:  _   (4-41:-/4 (1)EE11Y (.1=PECIIT,t1 DE COVEIRA 03511~-$1-4:4-*1-~-:41**-t*4101210104211 Mi- fe. Brasilandia . sse0.1-16.3.-fe” -a, 17 do 	* --11-1N.3 de 2,112--t~4 1U0Ig-4-1*Or-tict:V- -Mt-M;14:41* 1:k- 	n- :f-f-f--4:0 .MO:4-*-ill 4  EIS Te:iteamiin 	'da  verdade. 
. 	,- 	

*3SW Teres:a Tiliveii Arruda - Tat-e 	-.ri 3, 	 t, -14 
 
 1 

t VPLIT: 5,50 .- 59 .1.1 DTJ-31.TO., Ar./054M7-701.,94:0-4:0**01*4 ,.0*0-~144 , 
-,„,,.,! ,, ;,-,r7.,ÇV"-=b-if-k-4-u-3:--Jsri:'4:0:ti-11-ft*i'Mtt--t=”1:0---M1.*-M:00*~' 

(
A) CARTÓRIO DE.1°  OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

	

4lè 	Alameda Professor Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (87) 3546-1217 - Brasilãodia - MS 
' 	).• 	Tabeliã a! Oficial -  TERESA 	OUVEIRAARRUDA /  Substituto -  Alam de Arruda Neto  
r 	 . 

fif:13-U-D3] pjr- St3-filINV, 1 firma dez-4-~11:14--~*::01:44-~01 (1)JME LUIZ FfEfIRA DCG SWITRk*Ainki~"fkke f_ 4,~kint0 

1  »au fe, Brasilandia , s.equnda-feir . 17' da se -_--Abri de 2012 -**Mt 
4 1.65(Yiintf~rnioiliftdent -14'-'" 	.- 1: '- -01-' - lentntiM1 Ny Em Teste-M-2 	 ,.. 

2,a 

ia verdade. 	 *V 
Teresa. Oliveir ,- mala - Tahelia - 	• cia ,- 	f" 	.- 1,--4:0 
SAM 5,50 - SELO DIGITPL: ACO5Y-35q8--0600:Mn4-44141-MMO:O*S-n - 	 i" -1-É-1- i7,- - --“•-k-'-' -1-151,  k-."1,  ' 

n' 
más  
m RE0311.03 ,er 51.7.11a1W-LA 1 firas. deatM-44**--M-k-MO:01:4--'40-4t, 1.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no I398/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.048725/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação de 
Integração Comunitária Cidade Esperança, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brasilândia / MS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

II. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

III. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação de alguns artigos ao disposto na Lei n° 9.612/1998 e na Norma n° 
01/2011, conforme transcrição a seguir: 

nf/CGRC 
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a. Não constam no estatuto os direitos dos associados, conforme o 
subitem 8.3, alínea "e" da Norma, transcrito a seguir: 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

(.) 
e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; " 

b. Consta dentre os objetivos da entidade o de "criar emissoras de 
mdiodUitstio (...) de caráter estritamente cultural e comunitário", o que vai de encontro ao art. 
10, caput, da Lei n° 9.612/1998, que diz: 

"Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para 
exploração do Serviço de Radiodifitsão Comunitária." 

c. O estatuto não está registrado no Livro "A" do Registro de pessoas 
Jurídicas, estando em desacordo com o subitem 8.2, alínea "d" da Norma. 

d. O art. 34 do estatuto está em desacordo com o subitem 8.2, alínea "j" 
da Norma, transcrita a seguir, pois estabelece que "em caso de extinção, o patrimônio da 
associação será dividido entre todos os sócios". 

Norma n° 01/2011 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

j) indica• as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação  
do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da 
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil (grifo 
nosso); " 

Lei n° 10.406/2002 

"Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio 
líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais 
referidas no parágrafo único do art. 56, será destinado à entidade de fins 
não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 
semelhantes (grifo nosso). 
§ lo Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos 
associados, podem estes, antes da destinação do remanescente referida 
neste artigo, receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as 
contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação (grifo 
nosso). 
§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no 
Território, em que a associação tiver sede, instituição nas condições 
indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à 
Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União." 

e. Não consta no estatuto a determinação de que não haverá a 
distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre os associados, em atendimento ao 
subitem 8.3, alínea "g" da Norma; 

nf/53000.004 8725/201 2/CGRC 
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f. 	O estatuto não indica o modo de constituição e funcionamento da 
Assembleia Geral, conforme determina o subitem 8.2, alínea "h" da norma, e também não define 
as competências do referido órgão (observadas as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil), em atendirrenttenasbitein too  
8.2, alínea "i" da mesma Norma. b 	46, 

.0 F... 	4-.; cD  
Lei n° 10.406/2002 	 ',c,ikRuonna, 

"Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: (Rcd 	da o 	',ela 
Lei n° 11.127, de 2005) 
I — destituir os administradores; (Redação dada pela Lei n° 11.127, de 
2005) 
II — alterar o estatuto. (Redação dada pela Lei n° 11.127, de 2005) 
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e II 
deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada 
para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os 
critérios de eleição dos administradores. (Redação dada pela Lei n° 11.127, 
de 2005)" 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 
estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-
la. (Redação dada pela Lei n° 11.127, de 2005)" 

IV. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas„ 
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

VI. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

VII. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

VIII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

X. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
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outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

XL Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede. 

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,  17  de maio de 2013. 

Chefe erviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 	8/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 1 de maio de 2013. 

SAMIR ANYANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9- andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° ,2 5 ,2 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, / 	de maio de 2013. 

Ao Senhor 
MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL 
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090, Centro 
79.670-000 	Brasilândia — MS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.048725/2012 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.048725/2012, na 
localidade de Brasilândia / MS, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1398/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por unia única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosa 

SAMIR AMAN GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- ral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNTTÁRIA CIDADE ESPERANÇA 
CNPJ N° 02.947.589/0001-65 

Brasilândia, MS, 24 de Junho de 2013 

Oficio n.2 132/2013 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 
BRASÍLIA — DF / CEP: 70044-900 

COMO" . 

:Ft: 

	.1\9 Ltbriat  in  IS)  
CD 

co 

MINI'3TÉRIO D.0.8 COMUNICO. VlES 
F.P.WLIA • DF 

53000 038650i2013-17 

SEAPASCE 
01 /07/201 3,1:18:16 

Processo n.° 53000.048725/2012 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em atenção ao oficio n.° 2526/2013/CGRC/SCE-MC de 17 de Maio de 2013, e a Nota Técnica 

n.° 1398/2013/CGRC/SCE-MC, em nome da Associação de Integração Comunitária Cidade 

Esperança, requerente da solicitação de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Brasilândia — MS. 

SOLICITO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS para 

atendimento a documentação solicitada, devido que em nosso município não tem sede da polílcia 

federal, para tirar as certidões de antecedentes e os dirigentes da associação tem que se deslocar 

para outro município, pois algumas certidões não são emitidas pela internet. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos votos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 
Marcos Eduardo Costa Brasil - Presidente 
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A ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 

CIDADE ESPERANÇA, fundada em onze de janeiro de mil novecentos e noventa 

e nove com sede na Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, n° 1090, Centro, no município de 

Brasilândia — MS, CEP 79670-000, neste ato representada por seu Presidente, Marcos 

Eduardo Costa Brasil, RG n.° 12820801 SSP/SP, CPF n° 157.416.481-34, residente e 

domiciliado neste município, vem através desta solicitar de V.Sa. que faça o registro da 

Atualização do seu Estatuto Social em seu cartório. Informamos que não será 

utilizado o livro de Atas. Segue anexo, os documentos necessários para registro. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Brasilândia, MS, 05 de Junho de 2013 

,fflp 
CU/  

ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA 

Marcos Eduardo Costa Brasil - Presidente 
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ATA N° 02 — ATUALIZAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL ó f ■5 
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- Aos quatro dias do mês de Junhode 2013, as 09:00 horas, na sede da Associação 4.4ntegra4o-' 
Comunitária Cidade Esperança, reuniu-se a diretoria e os associados, em Assiettopleia Geral, 
convocada através de comunicado afixado na sede da associação, para a Atualização do Estatuto 
Social em atendimento a Norma n° 1/2011. O PresidenteMarcos Eduardo Costa Brasildeu boas 
vindas a todos e distribuiu uma cópia da minuta de atualização estatutária dentro das novas normas 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. A seguir foram dados alguns minutos para que os 
presentes dessem suas opiniões, o que foi feito por alguns membros. Ao termino de todas as 
opiniões, foi o Estatuto Social lido novamente para todos, que depois de aprovado por unanimidade, 
segue assinado por todos os membros. 

MA CO ED A& COSTA BRASIL 
Presidente 
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ESTATUTO SOCIAL  

ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPER2kA 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - AAssociação de Integração Comunitária Cidade Esperança, é uma entidade civil de 
direito privado,_sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, com-Posta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da área de execução do serviço, para fins não econômicos, do 
Município de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede naRua Dorindo Rodrigues 
do Amaral, n.° 1090, Centro. 

Parágrafo Único - AAssociação de Integração Comunitária Cidade Esperançautilizará corno 
denominação fantasia Rádio FM Cidade Esperançae reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2° - A Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

h) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão 
comunitária; 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° - Qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem corno manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido e eIinhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária. 	 / 
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Art. 3°. - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiari4hêntee,A.  
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes res/tüileiko por(j)  
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°-A receita da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não haveráa 
distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Será assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço, bem como de pessoas jurídicas, sem fins lucrativos 
nela sediadas, que tenham preenchido formulário, próprio e admitidas em Assembleia Geral desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as dispósições deste estatuto. 

Art. 6° - A Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos —formada por aqueles indicados pelos associados fundadores e 
aprovados em Assembléia. 
III — Honorários — formada pelos demais associados que requererem seu ingresso particularmente. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) Pessoas físicas, ,em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargo, que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto Vias deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, medi nte voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de vo e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

e) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral. 
d) Propor projetos e idéias, que deverão ser aprovados tecnicamente para depois serem submetidos 

à apreciação ppia Assembleia Geral. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança: 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 
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Art. 11 - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação daAssociação 41e lute i a ão, ts) 
Comunitária Cidade Esperança, será composta por seus associados, e ocorrerá ordin i•iamer a fri  
cada ano, no dia 20do mês de dezembropara avaliação e prestação de contas da Diretoria; discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente ocorrer a cadá -4-áno(s) 
para eleição da Diretoria e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§1° - A Assembleia Geralpoderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo?/  um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos); para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um 
terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede daAssociação de Integração Comunitária Cidade Esperança, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, . 
local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria daAssociação de Integração Com nitária Cidade Esperança órgp 
executivo e adm'nistrativo, será composta por um Presidente um Vice Presidente um eeretári? e  
um TesoureirO eleitos em Assembleia Geral para um man i ato limitado ao má mo e 4(quatro) 
anos, sendo a itida uma recondução. 

§1° - A Diretoria da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperançapoderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1° do artigo 11. 

§2° - Farão parte da Diretoria pessoas fisicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de 10 (dez) 
anos com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária e, ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial, nem poderão 
exercer qualquer atividade profissional que implique em inobservância d o disposto na Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

§3° -O Conselho Fiscal será composto por (3) três membros, eleitos por um período de (4) quatro 
anos, coincidentes com o da Diretoria, sendo admitida uma recondução. 

Art. 13 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da tidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
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c) Representar aAssociação de Integração Comunitária Cidade Esperançaem atos públi 	o  
internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação de Integração Comunitaila 
Cidade Esperança. 	

;1 

r 

e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das, finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a Associação de Integração Comunitária Cidade 
Esperança, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria assinar contratos, ajustes ou convénios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; e participar das reuniões 
do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente compete: Substituir o Presidente em suas falhas ou impedimentos, 
desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

c) AoSecretárioe ao Tesoureirocompete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira daAssociação de Integração Comunitária Cidade Esperança, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

d) Ao Conselho Fiscal compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

'Art. 14 - A entidade, caso venha a ser contemplada com urna outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, deverá instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei 
n° 9.612, de fevereiro, de 1998. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem corno sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

§2° - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composk” 	Conselho Comunitário. 
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Art. 15 - O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura ainiíráistrativa.y  
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deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alternância de poder, respeitando o disposto 
no subitem 3.3 da Norma Complementar 1/2011. 

§1" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembleia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§2° - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§3°- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembleia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária e assegurar espaço para 
divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento 
da comunidade. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo definidas em leis. Também serão vedados a cessão e o arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita daAssociação de Integração Comunitária Cidade 
Esperançaserá composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio culturalaos seus programas, desde que oferecidos por 
estabelecimentos situados na área de execução do serviço. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem á 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Único — As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria 
da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observadas as disposições da Norma Complementar 1/2011, deverão ser apresentadas ao Ministério 
das Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repa • -o competente, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da sua realização. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
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CERTIDÃO 
I° Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, 

Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos Cambiais de 
Brasilândia-MS 

LIVRO A 
Protocolado sob n° 0425 Livro A-1 FIs.166v em 05/07/2013 
AVERBADO sob 	 .stro n° 167, Livro A, fichas 

05v/08v 	 Pessoas Jurídicas. 
Bras 	 13 

__,S.ete-Dtgírrd n° AFF 39746-651 
http://www.timsjus.br   

,._, Co mr./0,c.,,  

ot" 62  ç'6,  ,::: Fls._ 
- o 

:o 

te) Art. 19 - A extinção daAssociação de Integração Comunitária Cidade Esperançaoc
/  rá-c„: 

segundo decisão de Assembleia Geral, e a destinação do seu patrimônio, observadas as disposiçõep 
contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembleia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 04 de Junho de 2013 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Brasilândia, MS, 04, de Junho de2013 

MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL 
Presidente 

AN CARTÓRIO DE l° OFICIO DENOTAS E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
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02/07/2013 	00ja4,03432)  

PODER JUDICIÁRIO 	 .0 R 	d-0, 
c: — ---.`a 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 	arit.:: 	... • 
'Zn.,

çt:>,,. 	
co 

Comarca de Brasilândia - Setor da Distribuição  
'-‘, 	4) , 

CERTIDÃO  

AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1264077 	 FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Brasilândia, em toda a nossa base até a data de 01/07/2013, verifiquei CONSTAR a seguinte distribuição em 
nome de: 

SAMANTA PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG: 1446559, CPF: 610.015.46142, Maria Pereira dos 
Santos, natural de lacanga - SP, nascido aos 04/0611975. """*****""******"********".******""******""*" 

Vara Única. Processo: 0000210-10.2007.8.12.0030 (Baixado) (030.07.000210-0). 
Ação: Carta Precatória-Outro Estado-Justiça Federal-Justiça Trab.. Data: 
14/02/2007. Autor: Ministério Público Estadual. *********"*"****************** 

Certifico também que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal na base de 
dados, verifiquei CONSTAR a seguinte distribuição, que poderá referir-se a homônimo: 

» Vara Única. Processo: 0500007-64.2002.8.12.0030 (Baixado). Ação: Carta 
Precatória. Assunto: Intimação. Data: 08/02/2002. Autor: Ministério Público 
Federal. t**********A******************k**************************************** 

Esta certidão só terá validade no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor 
Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações). 

Brasilândia, terça-feira, 2 de julho de 2013. 

PEDIDO N°: 
0013732 

I
43
NED 

  

 

Eder Franc.  ccò ranzi 
Distribuidor 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURA-

E DE INTERDIÇÕES .E TUTELAS DA SEDE 
DA COMARCA DE PROMISSÃO - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rodrigo Guimarães Nogueira 
	

Kelly Cristina Salvador Nogueira 
Oficiala Substituta 

Débora Lúcia Sperancin dos Santos 	Thays Rocha Quadrelli Dutra 
Escrevente 
	

Escrevente 

L'),ET 

Gertifiéo 	fls.' 240, sob-o  nP12W...„ ..do livro 
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A 49 
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de mil novecentos e setenta e cinco (1975) 	às 0300 horas. 

reqitranda é filha 
de dona .MARIA-PEREIRA DOS SANTOS 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 23348472013 - DPF/TLSIMS 

MARIA ANGELA PASCHOALETO, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

TRES LAGOAS - MS, no uso de suas atribuições, atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

SAMANTA*PEREIRA*DOS*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

MARIA PEREIRA DOS SANTOS, nascido(a) aos 04/08/1975, natural de 

IACANGA/SP, Documento de Identificação 1446559 SSP/MS, CPF 

610.015.461-72. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

TRES LA 	S, 12:51 de 16/07/2013 

MARl 	GELA PASCHOALE 

ESCRIV • (Ã) DE POLICIA FEDERAL 
PRIMRA CLASSE - Mat. n° 0011140 7 

DPF/TLS/MS 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Brasilândia - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1264125 	 FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais cia Comarca de 
Brasilândia, em toda a nossa base até a data de 01/07/2013, verifiquei CONSTAR as seguintes distribuições em 
nome de: 

WILSON PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG: 18888306SSP/SP, CPF: 023.805.088-28, Maria Pereira 
dos Santos, natural de Aracatuba - SP, nascido aos 02/08/1965. *"""*********"*******""""*************** 

» Vara Única. Processo: 0500004-12.2002.8.12.0030 (Baixado). Ação: Carta 
Precatória. Assunto: Intimação. Data: 10/07/2002. Autor: Ministério Público 
Federal.  ***************************************************************k***** 
» Vara Única. Processo: 0500005-94.2002.8.12.0030 (Baixado). Ação: Carta 
Precatória. Assunto: Intimação. Data: 30/07/2002. Autor: Ministério Público 
Federal. *********4*+*******AÁ*Á*4*k*******************k**k******************** 
» Vara Única. Processo: 0500006-79.2002.8.12.0030 (Baixado). Ação: Carta 
Precatória. Assunto: Intimação. Data: 01/08/2002. Autor: Ministério Público 
Federal.  ******************************************************************** 
• Vara Única. Processo: 0000364-67.2003.8.12.0030 (Baixado) (030.03.000364-4). 
Ação: Carta Precatória. Data: 06/03/2003. Autor: Ministério Público Estadual. ** 

Esta certidão só terá validade no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor 
Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações). 

Brasilândia, terça-feira, 2 de julho de 2013. 

. 	, 
der racisái2i 

Distribuidor 
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12/orWla 	 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com (o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: WILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Inscrição: 009031331929 	Zona: 41 	Seção: 17 

Município: 90450 - BRASILÂNDIA 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 02/08/1965 	 Domiciliado desde: 05/08/1988 

Filiação: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 10:23 de 12/06/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercídio 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticiaaa 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, rio 
endereço:  	/  ttttt i-re, 	1—tr 	por 	meio 	do 	código 

EAIH.HZSS.G3FT.ITCT 
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EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 
CHPJ/1df;13.9a2.931/4001-20 	EST. 28.104 248.9 
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CEÉTIPAO DE -CASAlli$ENTO 

VIA°  

CARTÓRIO D. 1° OFÍCIO DE NOTAS E DE 
REGIn120 	P_, DAS PESSOAS NATURAIS 

TERESA OLIVEIRA ARRUDA - Tabeliã e Oficial 

Alameda Professor Arthur Hoffig, 781 - Centro 
Caixa Postal n.° 06 - Fone/Fax: (067) 546-1217 

BtaElilândia - Mato Grosso do 2721 

CERTIFICO que, sob o n.° 1.187, às folhas 194 do livro B-05, de Registro 
de Casamentos, verifiquei constar que no dia 10 de janeiro (01) 1,989, foi feito o casamen-
to de "WILSON PEREIRA DOS SANTOS"  e "ALAÍDE' DO N.ASCIMENTO",  con-
traído perante o Juiz de Paz Pedro Galindo Passos as testemunhas constantes do termo. 

ELE: nascido em Araçatuba - SP, aos dois (02) de agosto (08) de 1.965, 
profissão tratorista, residente e domiciliado nesta cidade de Brasilândia - MS, filho de 
dona Maria Pereira dos Santos.  

ELA: nascida em Araçatuba - SP, aos vinte e nove (29) de novembro (11) 
de 1.966, jawfissão de prendas domésticas, residente e domiciliada nesta cidade de Brasi-
lândia - MS, filha de Antonio do Nascimento e dona Maria Moreira do Nascimento, a qual 
passou a assinar-se "ALAÍDE DO NASCIMENTO DOS SANTOS", 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo artigo 180 o. ° 1, 11, e 1V 

do Código Civil brasileiro. 
Observações: "Casamento realizado sob regime de ptnunhão ['menti de 

Bens". 

Averbaçãoc Conforme mandado de averbação, assinado pelo Dr.° Émerson 
Sumariva Júnior, MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Araçatuba - SP, extra-
ído dos autos de Divórcib, n.° 574/00, fica decretado a "DIVÓRCIO JUDICIAL LITI-
GIOSO"  do casal, voltando a contraente a assinar o nome de solteira, ou seja: "ALAÍDE 
DO NASCIMENTO ". 

CORREGEpOUGE 	 Brasilândia (MS), 14 de março (03) de 2.008. 
M  M"n

tidSolo de Auien 
GriliTIUÕÈfio,  

15,Ai 30053 
/4 
	4 	 

vÁlth0 SOMENTE COM O 1  
SELO DE AUTENTICIDADE 

O referido é verdade e dou fé. 

o (i 	°fido de Notas, 8 tito 
ivsl du-s'Pessoss HatV.Irais 

Oliveira rroda 	 TERESA OLIVEIRA ARRUDA 
BE LIA E OFICIAL 	 Tabeliã e Oficial 

ASILÁI■iDIA - MS 

• 
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TRES LA MS, 12:43 de 16/07/201 

f‘,a-e~ 
NGELA PASCHOALE 

O (Ã) DE POLICIA FE ERAL 
RA CLASSE - Mat. n° 0011140 

DPF/TLS/MS 

MAR 
ESCRIV 
PRIM 

c• 	7 

Rubfica Ì 	e 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 23347002013 - DPFITLS/MS 

MARIA ANGELA PASCHOALETO, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

TRES LAGOAS - MS, no uso de suas atribuições, atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

WILSON*PEREIRA*DOS*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

MARIA PEREIRA DOS SANTOS, nascido(a) aos 02/08/1965, natural de 

ARAÇATUBA/SP, Documento de Identificação 18.888.306 SSP/SP, CPF 

023.805.088-28. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 0,,, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Brasilândia - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  

AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1262069 	 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Brasilândia, em toda a nossa base até a data de 28/06/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

JOSÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG: 275072666, CPF: 501.007.001-44, Maria Pereira dos 
Santos, natural de Aracatuba - SP, nascido aos 22/09/1969. "' **** "*"*"""""" ******** *****"*""*" 

Esta certidão só terá validade no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor 
Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações). 

Brasilãndia, segunda-feira, 1 de julho de 2013. 

001371141 
PEDIDO N°: 	

11111111111 111 
Eder ancis (NU-'2z1n  

Distribuidor 
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CARTÓRIO DE 1° OFÍCIO DE NOTAS\WItiE#  
REGISTRO Ctnini. DAS PESSOAS NATURAIS 

TERESA OLIVEIRA ARRUDA - Tabeliã e Oficiai 
Alameda Professor Arthur Hoffig, 781 - Centro 
Caixa Postal n.° 06 - Fone/Fax: (067) 546-1217 

Brasilândia - Mato Grosso do Sul 

    

   ceR:ctrwov,.\p_) 	coASAM  

           

               

               

               

               

                      

                      

                      

„28 VIA 
CERTIFICO que, sob o n.° 1.269, às folhas 276 do livro B-05 de 

Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 31 de dezembro (12) 1.990, 
foi feito o casamento de "JOSÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS"  e "ELZA VI-
CENTE DA SILVA",  contraído perante o Juiz de Paz Nelson Pedretti as teste-
munhas constantes do têrmo. 

ELE: nascido em Araçatuba - SP, aos vinte e dois (22) de setembro 
(09) de 1.969, profissão serviços gerais, residente e domiciliado nesta cidade de 
Brasilândia - MS, filho de dona Maria Pereira dos Santos. 

ELA: nascida em Brasilândia- MS, aos doze (12) de junho (06) de 
1.973, profissão prendas domésticas, residente e domiciliada nesta cidade de Bra-
silândia - MS, filha de Rafael Florêncio da Silva e de dona Odalina Vicente da Sil-
va; a qual passou a itúinar-se "ELZA VICENTE DA SILVA SANTOS". 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo artigo 180 n.° 1, 
II,I1I e IV do Código Civil brasileiro. 

Observações:  "Casamento realizado sob regime de CopMfdr10314-ãrciali ;1_ 
de Bens. 

   O referido é verdade e dou fé. - , -- • nv.--,.."..-,,,,,$ I VALIDO SOMENTE COM O 

	

SELO DE AUTENTICIDADR 	 Brasilândia (MS), 20 de dezembro (12) de 2.002. 	,NO--'".s. 
0` $‘1'''' 

	

- -, toritmont-~ 	 ...:), 	,.:0,N, 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 

TÍTULO ELEITORAL' 

:PISE 	tZ PE_ 	 • 	j 

.* 	DATA DE UASCWE1TO .ï(,

22/09/1969 rCG.c .i 
MUNICIEIO I LIF 	 .  
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9 • .- -- 	,- - fy,.. 	ZONA 	3.EÇOS,0 —I 

041100'1  

' 	 —DATA DE EM L.5.51,0 

MS11 41  

EiTOR; L 

INT011.4NYtri 
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t SV nil OU VAIIS'9.U.C13.1VZ)119,1d1:2111 
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29126517 	 01-20131772941054-70 

Seu Código 
29126517 

www.etektro.com.br  n111/1 ..C}c:15:  

4t/o1/201,1,9 
,t/o1001Y 

01-2013 17/294 1054-70 

Data de entissão 
Data da apresentação; 
Controle N°: 

Di!.r riminarAn da Oiwni0p, We.• Preço Mêdió valor 

AÇÕES 511-1KES /MOAM A MUER A GErnut L0CE DE SUA CASA, CO SEU OAIRRO 
E ATÉ DA SUA MAX. FAÇA SUA PARTE, NAO c.tin AGUA ACUMUI.ADA. 
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é;:' 	 '4! Trrç7r,Mirr: 
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cogoinra(s) daNto(0: 134,33 veto 26/12/2012 Comunique a Eloktro ca. 

!. realizar o pagarnonto após essa *fala. 

1. 

Bases de Cálculo de Tributos 
Descrição 	 AUquota Base do Cálculo Valor (R3) 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 23349552013 - DPF/TLS/MS 

MARIA ANGELA PASCHOALETO, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

TRES LAGOAS - MS, no uso de suas atribuições, atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

JOSE*LUIZ*PEREIRA*DOS*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

MARIA PEREIRA DOS SANTOS, nascido(a) aos 22/09/1969, natural de 

ARAÇATUBA/SP, Documento de Identificação 27.507.266-6 SSP/SP, CPF 

501.007.001-44. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

TRES    LAG 	MS, 12:57 de 16/07

'  

/d1( 

 

3

,/

I-(‘O‘  MARC GELA   O 
ESCRI5 (A) DE POLICIA F DERAL 
PRIMEIRA CLASSE - Mat. n°  0 0 111 40 

/ 	DPF/TLS/MS 
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25/07/13 	 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul 

• .0 Fts 	.coa, 

.-;d2j)....,Rubr7,2 	 

11  JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

Inscrição: 009035061902 	Zona: 41 	Seção: 5 

Município: 90450 - BRASILÂNDIA 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 22/09/1969 	Domiciliado desde: 04/08/1988 

Filiação: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 13:15 de 25/07/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício) 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça) 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil) 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de. 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	 por 	meio 	do 	código 

31.M.PG7T.MWR.MY3V 
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12/06/13 ' 	 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação- Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL 

Inscrição: 007653151988 	Zona: 41 	Seção: 3 

Município: 90450 - BRASILÂNDIA 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 16/05/1959 	Domiciliado desde: 15/05/1986 

Filiação: ELIANA CAETANO 

DORIVAL COSTA BRASIL 

Certidão emitida às 10:10 de 12/06/2013 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	 por 	meio 	do 	código 

DP3V.V1QV.HUTZ.XV35 
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CERTIDÃO  

AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1252442 	 FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Brasilândia, em toda a nossa base até a data de 21/06/2013, verifiquei CONSTAR as seguintes distribuições em 
nome de: 

MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL, portador do RG: 12820281 SSP/SP, CPF: 157.416.481-34, filho de 
Dorival Costa Brasil e Eliana Caetano, natural de São Paulo - SP, nascido aos 16/05/1959. ***"*""*"*" 

» Vara Única. Processo: 0000137-48.2001.8.12.0030 (Baixado) (030.01.000137-9). 
Ação: Carta Precatória. Data: 03/05/2001. Autor: Ministério Público Federal. *** 
» Vara Única. Processo: 0001322-87.2002.8.12.0030 (Baixado) (030.02.001322-1). 
Ação: Carta Precatória. Data: 29/10/2002. Autor: Ministério Público Estadual. ** 
» Vara Única. Processo: 0001072-20.2003.8.12.0030 (Baixado) (030.03.001072-1). 
Ação: Carta Precatória. Data: 11/07/2003. Autor: Ministério Público Estadual. ** 
» Vara Unica. Processo: 0001530-03.2004.8.12.0030 (Baixado) (030.04.001530-0). 
Ação: Carta Precatória. Data: 02/09/2004. Autor: Ministério Público Federal. *** 
» Vara Única. Processo: 0001245-73.2005.8.12.0030 (Baixado) (030.05.001245-2). 
Ação: Carta Precatória-Outro Estado-Justiça Federal-Justiça Trab.. Data: 
26/08/2005. Autor: Ministério Público Estadual.  ***k********Á**************k**** 

» Vara Única. Processo: 0000513-24.2007.8.12.0030 (Baixado) (030.07.000513-3). 
Ação: Carta Precatória-Outro Estado-Justiça Federal-Justiça Trab.. Data: 
04/05/2007. Autor: Ministério Público Federal. ********************************* 

Esta certidão só terá validade no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor 
Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações). 

Brasilândia, segunda-feira, 24 de junho de 2013. 

r:•f TÁ 
	

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Brasilândia - Setor da Distribuição 

PEDIDO N°: 
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erFrancisco- rarífili—"-' 
Distribuidor 
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çr, .,, -) ELEKTRO 	Seu CódUis.,  
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Item 	Quant 	tarifa TE Valor 1E011 Tarifa 10 Valor Tt1(R1.) Total(R$) 
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VALOR CO COf 11i5 2_,24 
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ireáigacad paitra ser cobrada o cesto da dasponibslidada. Cala o pnzaento ja teúba tida 
rulitado. faeee dedtessidarar_ est, a.t. 1 fiesta.- 

OLIRIOSS 20/ 40/2012 R$ 442,0'. 214/11/2012 III, 4 O, 71 ̂  AV 12/201/ 115 4+12,51 
28/131/2013 R$ 413, 34 213/0///011 115 38;,41 
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TRES L 	-MS, 12:34 de 16/07 

MARIli-  GELA PASCHO LETO 

ESCRIVÃ O (Á) DE POLICIA /FEDERAL 

PRIMEIRA CLASSE - Mat. n° 0011140 

DPF/TLS/MS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 23345332013 - DPF/TLS/MS 

MARIA ANGELA PASCHOALETO, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

TRES LAGOAS - MS, no uso de suas atribuições, atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

MARCOS*EDUARDO*COSTA*BRASIL, nacionalidade brasileira, filho(a) 

de DORIVAL COSTA BRASIL e ELIANA CARTANO, nascido(a) aos 

16/05/1959, natural de SAO PAULO/SP, Documento de Identificação 

12.820.281 SSP/SP, CPF 157.416.481-34. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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SUJ.] DIGITA_ 	 'Reg 
CertidaD I trashdo, incluindo a:busca 

Data Utilizam: '25/07/2l3: fer
,SELO: Pi--1M957 -- 205 

W.4 WS 

r"\  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDAO DE CASAMENTO 

NOMES: 

"MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL  " 
"MARLI GONCALVES DE OLIVEIRA" • 

MATRICULA: 

0623560155 1978 2 00003 373 0000681 53_  
NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTOS, NACIONALIDADE, FILIAÇÕES DÓS CONJUGES 

"MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL", nascido no dia dezesseiá de maio de 1.959, 
em São Paulo — Capital, de nacionalidade brasileiro, filho de Dorivai Costa Brasil e 
Eliana Caetano 
"MARLI GONÇALVES DE OLIVEIRA", nascida no dia trinta dè novembro de 1.962, 
Lupionópoliá — Estado do Parana, de nacionalidade brasileira, filha de José Luiz 
Gonçalveá de Oliveira e Cleufi Cabral Gonçalves 
DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO 

	
DIA 
	

MÊS 
	

ANO 

VINTE E TRÊS'DEDEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E 23 . 12 1978 
SETENTA E OITO 
REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

COMUNHÃO. 	PARCIAL DE BENS 
NOME QUE CADA UM DOS CNi1=7nkSMW A UTILIZAR (quando houver alteração) 

"MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL"  
"MARLI 	GONÇALVES BRASIL" 
OBSERVAÇÔES 	AVERBAC ES 

AVERBAÇÃO: 1- Conforme o mandando de averbação assinado-peló MM. Juiz de Direito'do 
Juizo e Cartorio do. Único Oficio da Comarca,  de Brasilandia —MS, Dr.Joamir -Casagrande;  
extraído dos:autos no 102193, fica decretada a "SEPARAÇÃO CONSENSUAL", transitado 
julgado aos '.09/03/1994, continuando a contraente a assinar o nome de casada; ou seja: 
"MARLI GONCALVES BRASIL". Brasilândia — MS.; 05/04/1994 

Confárme o mandando de averbação assinado pelo MM. Juiz de Direito: do, Juizo e Cartorio 
do único Oficio 	Comarca de Brasilandia —MS, Dr. Jpsé Berlange Andrade, extraído dos 
autos n° 014/97, figa decretada a "CONVERSÃO DE - SEPARACÃO, JUDICIAL EM  
DIVORCIO" transitado e julgado, voltando a contraente kassinar o nome de solteira, ou seja 
"MARLI GONÇALVES DE OLIVEIRA". Brasilândia — MS.; 30/09%1997. 
Casamento Iavradá sob n°681, às folhas 373; no livro B-03. 	 

O CONTEÚDO DA CERTIDÃO ÉVERDADEIRO. DOU FÉ. 

Brasilândia — 	j MS, 25 de julho de 2.013. 

Cartório cle Registro Civil e Notas 

Alameda Prof. Arthur Hoffig, N° 781 
CARTÓRIO DE 1° OFICIO DENOTAS E DE REGISTRO CML DAS PESSOAS NATURAIS 
Alameda Professa' Arthur Hoffig, 781- Centro - Fone/Fax: (67)3546-1217 - Brasi.lândia - MS 

TabeGã e Oficial - TERESA OLIVEIRA ARRUDA / Substituto - Alaor de Arruda Neto 

TERESA OLIVEIRA ARRUDA, 

Tabeliã e Oficial 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02947589/0001-65 

Razão Social: ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA 

Nome Fantasia:ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA 

Endereço: 	RUA DORINDO RODRIGUES DO AMARAL 1090 / / BRASILANDIA / MS / 
79670-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/06/2013 a 02/07/2013 

Certificação Número: 2013060313592511914400 

Informação obtida em 06/06/2013, às 18:49:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

C9 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1213... 06/06/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ílt Secretaria da Receita Federal do Brasil 

‘1440 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 
TERCEIROS 

- 2 Fls 

NRucric 

N° 000592013-06001589 
Nome: ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA 
CNPJ: 02.947.589/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 

das, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

C 	Ião emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 06/06/2013. 
Válida até 03/12/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/ews_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tr... 06/06/2013 
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MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000384/2013 

Cadastro Econômico 

CAE: 2895 	Inseri ão Municipal: 470 
Razão Social: 02.947.589/0001-65 - ASSOCIAÇAO DE INTEGRAÇAO COMUNITARIA 
CIDADE ESPERANÇA (4796)  
Endereço: R DORINDO RODRIGUES DO AMARAL , 1090 COMERCIAL, JARDIM MAO 
AMIGA, BRASILANDIA/MS 

Ressalvado o direitosle a 'Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sUjeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e a Inscrição em Dívida Ativa do 
Município. 

Certidão emitida com base no artigo 305 da Lei 2284/2008 de 18/12/2008. 

Emitida em: quinta-feira, 25 de julho de 2013, Brasilândia MS. 

Válida até: 24/08/2013 

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento. 

MARIO SER 10 RRA111 
Cheí Nó" ed-T 

Wit'Aset_ANDIA 
Rua Elviro Mancinl 530 — Centro — CEP 79.670-000 Brasirândia MS 

Fone — (067) 3546-1301 — Fax (067) 3546-1322 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 04/03/2015, às
16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0398371 e o código CRC 8BE4B4D6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25858/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 - Centro
79.670-000 / Brasilândia – MS

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.048725/2012-97.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve
sua vigência expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida
- não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos
constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
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diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem
ser apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas
ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção
da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-
se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654576 e o código CRC C051DCEF.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

1 	 DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 	 1 
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO l /JO,_d 011 Rsl0l! SOCIALE (SI] DESTINATAIRE 

Oficio n° 25858I20li/SE1-MC 

São Paulo, 11 de agosto de 2015 

Ao(A) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 

Rua Doando Rodrigues tio Amami, 1091) - Centro 
79.670-000 / Brasilàndia—\1S 

Assunto. Sulicilaçao de aia vigente para prosseguimento da análise do processo n° 

53000.04872521112-97. 

DO RECEBE 

( 

D7/7J#T EDu 

NATUREZA DO ENVIO ! NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

IEMS 

TEI SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

p 	BUREAU DE DEST/NATION 

NOME LEG(VEL DO 
	

DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE 

75240203-0 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATUREDEL'AGENT 	 !-!r% t;y 

2SO / ADRESSE DE RETOUR ANS LE 

FC0463116 

S E ( 20 Vi 

- r~> 

114x186mm 
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AVISO
IM 

DE 
RECEBIMENTO 	AR 	CEDIDO DE DARDES OU ID DE REGISTRO DO OBJETO 

Correios 
 BreUl 	 AVIS CN07 

L
DE 

POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	 J H 73630696  7 BR 	
~NTATIVES DE LIVRAISON 

ATA 	

: 	 : 	h 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL D0 REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DL LEXPIEDIILUR 

1 	.I j_ 	I5F 	
•_1g 

jI 

( Ir 	
Ç 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADESft 	
IJI 	1 	 II..AfJFS 

11) 	1 	1 
'r.D 	(III 5r 

CIDADE / LOCALITÉ 	 I) 	t 	Ç(\ r UF BRASIL 
I3RESIL. 

11 o ri 11 n-r] 110 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINARIA PARA ADMISSÃO DE NOVOS SOCIOS. 

A ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃC 
COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA, com sede nesta 
cidade, na rua Dorindo Rodrigues do Amaral, n° 
1104, bairro Mao Amiga, por meio de sua Diretoria 
Executiva, devidamente representada por seu 
Presidente Sr. Marcos Eduardo Costa Brasil, 
CONVOCA por meio do presente edital, todos os 
associados, para Assembleia Geral Extraordinária, 
que será realizada na sede da ASSOCIAÇÃO DE 
INTEGRAÇÃO COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA, às 17:00 
horas, do dia 23 de abril de 2015, com a seguinte 
ordem do dia: 

1- Apresentação e aprovação de novos sócios para 
integrar o quadro social da ASSOCIAÇÃO DE 
INTEGRAÇÃO COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA. 

2- No ato da apresentação o candidato a sócio 
deverá apresentar, copias dos documentos pessoais, 
RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante de 
endereço, todos devidamente autenticados. 

3- A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação às 17:00 horas, com a presença da 
maioria dos associados e, em segunda convocação, 
com qualquer número, meia hora depois. 

Brasilândia MS, 14 de abril, de 2015. 

Marcos Eduardo Costa Brasil 
08 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINARIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 

EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL. 

A ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO 
COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA, com sede nesta 
cidade, na rua Dorindo Rodrigues do Amaral, n° 
1104, bairro Mao Amiga, por meio de sua Diretoria 
Executiva, devidamente representada por seu 
Presidente Sr. Marcos Eduardo Costa Brasil, 
CONVOCA por meio do presente edital, todos os 
associados, para Assembleia Geral Extraordinária, 
que será realizada na sede daASSOCIAÇÃO DE 
INTEGRAÇÃO COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA, às 17:00 
horas, do dia 26 de maio de 2015, com a seguinte 
ordem do dia: 

A-Eleição e posse da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal para o mandato de 27 de maio 
de 2015 a 27 de maio de 2019,da ASSOCIAÇÃO 
DE INTEGRAÇÃO COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA. 

I-As chapas para concorrerem as eleições deveram 
ser entregues a comissão eleitoral com 3 
dias de antecedência devidamente preenchida 
com todos os cargos. 

B-Aprovação da prestação de contas dos mandatos 
antecessores. 

C-A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação às 17:00horas, com a presença da 
maioria dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número, meia hora 

depois. 

Brasilândia MS, 24 de abril, de 015: 

Ma os Eduar ó~C sta brasil 

10 
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por encerrada a presente Assembléia Geral, e 
determinou a mim que servi como Secretario que 
lavrasse a presente Ata e levasse a registro junto 
aos Órgãos Públicos competentes, para surtir os 
efeitos jurídicos necessários. A presente vai 
assinada por mim e pelo Senhor Presidente como sinal 
de sua aprovação. 

Brasilândia MS, 23 de abril de 2015 

Presidente da Assembleia 

Secretário a Doc. 

11 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINARIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 

EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL. 

A ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO 
COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA, com sede nesta 
cidade, na rua Dorindo Rodrigues do Amaral, n° 
1104, bairro Mao Amiga, por meio de sua Diretoria 
Executiva, devidamente representada por seu 
Presidente Sr. Marcos Eduardo Costa Brasil, 
CONVOCA por meio do presente edital, todos os 
associados, para Assembleia Geral Extraordinária, 
que será realizada na sede da ASSOCIAÇÃO DE 
INTEGRAÇÃO COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA, às 17:00 
horas, do dia 26 de maio de 2015, com a seguinte 
ordem do dia: 

A- Eleição e posse da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal para o mandato de 27 de maio 
de 2015 a 27 de maio de 2019, da ASSOCIAÇÃO 
DE INTEGRAÇÃO COMUNITARIA CIDADE ESPERANÇA. 

I- As chapas para concorrerem as eleições 
deveram ser entregues a comissão eleitoral 
com 3 dias de antecedência devidamente 
preenchida com todos os cargos. 

B- Aprovação da prestação de contas dos 
mandatos antecessores. 

C- A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 

convocação às 17:00 horas, com a presença da 
maioria dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número, meia hora 

depois. 

Brasilândia MS, 24 de abril,`de 2015. 

Mar os Eduardo Costa Brasil 
12 
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0 

ATA DA ELEIÇÃO E POSSE E PRESTAÇÃO DE CONTAS DA DIRETORIA E 
DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITARIA 
CIDADE ESPERANÇA. 

As (17) dezessete horas do dia (26) vinte e seis do mês de 
maio de (2015) dois mil e quinze, na rua Dorindo Rodrigues 
do Amaral, 1104, bairro Jardim Mao Amiga, cidade de 
Brasilandia, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se as 
personalidades do quadro de diretores da Associação de 
Integração Comunitária Cidade Esperança e os demais 
convidados. Iniciando os trabalhos, o Diretor Presidente, 
senhor Marcos Eduardo Costa Brasil, cumprimentando a todos 
explanou o conteúdo da reunião, a seguir convidou a senhora 
Andrea Rocha para secretariar os trabalhos dessa tarde. 0 
senhor Marcos Eduardo Costa Brasil pronunciando-se mais uma 
vez agradeceu todos os presentes por terem atendido o 
convite, fazendo se presente nesta data. Haja vista que no 
dia (13) treze de janeiro de (2015) dois mil e quinze, 
encerrou-se o mandato da atual diretoria e conforme o 
disposto no artigo (21) vigésimo primeiro, capitulo quarto 
da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança, 
não houve registro de chapa para concorrer a eleição de 
novos Diretores, em seguida o Diretor Presidente, colocou 
para apreciação e discussão e votação a seguinte proposta, 
reeleição da Diretoria. Decorrido alguns minutos e não 
havendo discordância, aprovou-se a proposta reelegendo-se 
todo o quadro da atual Diretoria para o mandato de (04) 
quatro anos, em conformidade com o artigo decimo terceiro 
do Capitulo quarto de seu estatuto social no período de 
(27) vinte e sete de maio de (2015) dois mil e quinze a 
(27) vinte e sete de maio de (2019) dois mil e dezenove, a 
Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança, será 
conduzida em seus objetivos sociais conforme o disposto no 
Artigo segundo de seu Estatuto Social, pela Diretoria 

conforme segue, 
Diretor Presidente, Marcos Eduardo Costa Brasil, 
brasileiro, divorciado, empresário de comunicação, portador 
do RG, 12820801 SSP-SP e CPF 157.416.481-34, residente e 
domiciliado na rua AsiaTalhaye 1171, bairro Jardim Camargo, 
Brasilandia MS. 
Vice Presidente, Wilson Pereira dos Santos, brasileiro, 
divorciado, radialista, portador do RG, 18888506 SSP-SP e 
CPF 023.805.088-28, residente e domiciliado na rua Maria 
Pereira dos Santos, bairro Jose Inácio Batista, Brasilandia 

MS. 
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Secretario, Jose Luiz Pereira dos Santos, brasileiro, 
divorciado, técnico em hardware, portador do RG, 27507266-6 
SSP-SP e CPF 501.007.001-44, residente e domiciliado na rua 
Manoel Galdino de Souza, bairro Jardim Brasília, 
Brasilandia MS. 

Tesoureira, Samanta Pereira dos Santos, brasileira, 
solteira, agente administrativa, portadora do RG. 001446559 
SSP-MS e CPF 610.015.461-22, residente e domiciliada na rua 
AsiaTalhaye 1171, bairro Jardim Camargo, Brasilandia MS. 
Conselho Fiscal I, Andrea da Rocha, brasileira, solteira, 
secretaria, portadora do RG. 001191134 SSP-MS e CPF 
970.089.401-06, residente e domiciliada na rua Manoel 
Galdino de Souza, bairro Jardim Brasília, Brasilandia MS. 
Conselho Fiscal II, Luiz Edvaldo do Prado, brasileiro, 
solteiro, autônomo, portador do RG, 135126139 SSP-SP, 
residente e domiciliado na rua Dorindo Rodrigues do Amaral 
1104, bairro Jardim Camargo, Brasilandia MS. 
Conselho Fiscal III, Luiza Dias do Vale, brasileira, 
divorciada, secretaria escolar, portadora do RG. 577259 
SSP-MS e CPF 501.004.241-04, residente e domiciliada na rua 
Joao de Lima, bairro Jardim Camargo, Brasilandia MS. 
Em seguida o senhor Presidente Marcos Eduardo Costa Brasil, 
colocou em discussão e aprovação da prestação de contas dos 
mandatos antecessores que foi aprovado por unanimidade, 
logo após o senhor Presidenteagradeceu a presença dos 
senhores Diretores e do Conselho Fiscal, deixou um espaço 
livre para o uso da palavra e no final não havendo a quem a 
fizesse e nada mais havendo a tratar, pediu licença a todos 
para interromper os trabalhos para a lavratura da presente 

Ata que foi lida, aprovada e assinada portodos. 

Vice Presiden 	A~ 

~u 

Seçrefano. 

Consel • o Fiscal I 	 Conselho Fiscal II 

Conselho Fiscal III 	
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Secretario, Jose Luiz Pereira dos Santos, brasileiro, 
divorciado, técnico em hardware, portador do RG, 27507266-6 
SSP-SP e CPF 501.007.001-44, residente e domiciliado na rua 
Manoel Galdino de Souza, bairro Jardim Brasília, 
Brasilandia MS. 

Tesoureira, Samanta Pereira dos Santos, brasileira, 
solteira, agente administrativa, portadora do RG. 001446559 
SSP-MS e CPF 610.015.461-22, residente e domiciliada na rua 
AsiaTalhaye 1171, bairro Jardim Camargo, Brasilandia MS. 
Conselho Fiscal I, Andrea da Rocha, brasileira, solteira, 
secretaria, portadora do RG. 001191134 SSP-MS e CPF 
970.089.401-06, residente e domiciliada na rua Manoel 
Galdino de Souza, bairro Jardim Brasília, Brasilandia MS. 
Conselho Fiscal II, Luiz Edvaldo do Prado, brasileiro, 
solteiro, autônomo, portador do RG, 135126139 SSP-SP, 
residente e domiciliado na rua Dorindo Rodrigues do Amaral 
1104, bairro Jardim Camargo, Brasilandia MS. 
Conselho Fiscal III, Luiza Dias do Vale, brasileira, 
divorciada, secretaria escolar, portadora do RG. 577259 
SSP-MS e CPF 501.004.241-04, residente e domiciliada na rua 
Joao de Lima, bairro Jardim Camargo, Brasilandia MS. 
Em seguida o senhor Presidente Marcos Eduardo Costa Brasil, 
colocou em discussão e aprovação da prestação de contas dos 
mandatos antecessores que foi aprovado por unanimidade, 
logo após o senhor Presidenteagradeceu a presença dos 
senhores Diretores e do Conselho Fiscal, deixou um espaço 
livre para o uso da palavra e no final não havendo a quem a 
fizesse e nada mais havendo a tratar, pediu licença a todos 
para interromper os trabalhos para a lavratura da presente 
Ata que foi lida, aprovada e assinada portodos. 

Presidente 	 Vice Presiden 
I~, 

T ira 	 Secre o` a li 
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CERTIDÃO 
10 Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoas. 

Jurídicas e Protesto de Títulos Cambiais 
BRASILÂNDIA-MS 

LIVRO A 
Protocolado sob n° 4.349 Livro A-6 Fls.23 em 10/0912015 e 

AVERBADO sobJ03 	ISTRO n° 167 do Livro A de Registro 
Civil das Pess s Jurídicas. Ç—Ms. à d --MS.,10 de set rnhfo de 2015. 

Aim 	a da de Souza Ferre a 
í O ial 

Se 	n AKJ 5023-912 
http:f/www.tirnsjus.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE EGURANÇA PUBLICA 

^c*NAnp^c:rnum 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27005/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.048725/2012-97

Processo de Outorga nº: 53700.000146/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Integração Comunitária Cidade Esperança, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasilândia/MS.

 

ANÁLISE

2.            Tendo-se em vista o advento  da Portaria nº 4334 de 17/09/2015 (D.O.U. de
21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e revoga a
Norma nº 01/2011, e diante da documentação encaminhada pela entidade em
resposta ao Ofício nº 25858/2015/SEI-MC, observou-se a necessidade de
saneamento de pendência relativa à documentação que instrui o requerimento,
conforme se relata a seguir:

                                                 

                     I.    A entidade deverá apresentar certidão negativa de débitos das
receitas administradas pela Anatel ou Certidão positiva com efeitos de negativa de
débitos das receitas administradas pela Anatel;

                    
 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Nota Técnica 27005 (0861103)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 99



Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 07/12/2015, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/12/2015, às 15:09, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0861103 e o código CRC 357A6021.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 40097/2015/SEI-MC

São Paulo, 07 de dezembro de 2015

 

Ao Senhor
MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 - Centro
79.670-000 / Brasilândia – MS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.048725/2012-97.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27005/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/12/2015, às 15:09, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0861875 e o código CRC 2BAF38A9.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

f)rTIf\IJ\íÁRIO D( f Fíe` // 	/?T `l'l/?- 
NOME OURA_'"-----. _ 	 -- 	_.  

Ofício n2 40097/2015/SEI-MC 

Ao Senhor 
MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL 	 JL 

ENDL1~1-_Ç: 
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 

Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 - Centro 

—~1 J 79.670-000/ Brasilândia — MS  
CEPICODE. 

 

3 / PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 

53000.048725/2012-97. 	 1 
DECLARAÇ;vi 	 . DO ENVIO l NATURE DE LENVOI 

— 	 — 	 I J PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

ASSINATUOA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO REC BJEDOR / NOM LISIÍLE DU 

11 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
	

CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 
	

UNIDADE DE DESTINO 

;11 

	UREAÚ4C7,q, Tlt!ATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO //  
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

M/~y~cc~ 	ZoYY t0`D 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOU,R L 

 

75240203-0 	 FC0463/1e 

 

114x186mm 
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PREENCHER COM LETRA DE EDUCA 	 _ _ 	- 

	

NOME OU RAZÃO SOCIAL. D 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DEVOLUÇ 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO.   L. 
á á 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
O ç 	ENDEREÇO PARA 

ó LU 	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
ó ó CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

w 	 BRASIL 
CIDADE / LOCALITE 	FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 	 13 RÉS IL 

000 Li  DDD 
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Associação de Integração Comunitária Cidade 
R: Dorindo Rodrigues do Amaral 1090 Bairro Mão amiga 

Brasilândia Ms. Fone-fax: (67) 3546-2122 
E-mail: cidadefin_87. 9Chotmail.com  

^: r e 	 Cnpj:02.947.589/0001-65 

Brasilândia Ms, 07 de Janeiro de 2016. 

Ofício AICCE. n° 001/2016. 	 2  	c t I-)/k) L( 

b 

Assunto: "Ofício n° 40097/2015/SEI-MC — NOTA TÉCNICA N° 27005/2015/SEI-MC" 

Em atendimento ao disposto no Ofício acima, informo que diante do recesso do final do 
ano e das dificuldades em manter contatos com os órgãos competentes, não foi possível 
regularizar essa pendência em tempo hábil. Digo ainda que foi solicitado um 
parcelamento junto a AGU/MS e o Desembargador Dr° Marco Aurélio (Procuradoria 
Geral Federal do Ms), onde o mesmo esta analisando nossos documentos para uma 
possível negociação da dívida. Diante dos fatos solicito a prorrogação do prazo para mais 
30 (trinta) dias. 

Reitero meus protestos de elevada estima considerações e apreço. 

Respeitosamente. 

r-. 

Mcos Eduardo Costa Brasil 
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 — Centro 
CEP: 79.670-000 
Brasilândia Ms. 
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STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 
MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, MEZANINO (ECT) - VILA LEOPOLDINA 
05311-900 - SÃO PAULO - SP. 

Correios 

A 	 PESO I kVF~IGHT(k9) 

}0 
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Remetente: 	 1 
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COI'VIUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA' 
RUA DORINDO RODRIGUES DO AMARAL, 1090 -- CENTRO 
CEP: 79.670-000 
BRASILÂNDIA MS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 1925/2016/SEI-MC

São Paulo, 28 de janeiro de 2016

Ao Senhor
MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 - Centro
79.670-000 / Brasilândia – MS

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.048725/2012-97

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 27005/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 40097/2015/SEI-MC
informamos o acatamento do pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 29/01/2016, às 09:31, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0937107 e o código CRC FC4CF7B1.
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at a 

MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL 
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 
Rua Doi indo Rodrigues do Amaral, 1090 - Centro 
79.670-000 / Brasilândia ' MS 

Assunto;' Pedido de Prorrogação de Prazo relativo a analise do processo n° 
53000.048725/2012-97 

4íiiiÇ 	-<i25 ¡ o 
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N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPF 
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 174 x 186 mm 
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Associação de Integração Comunitária Cidade 

/fr 	

R: Dorindo Rodrigues do Amaral 1090 Bairro Mão amiga 
Brasilândia Ms. Fone-fax: (67) 3546-2122 

E-mail: cidadefm_87. 9@hotmail.com  

e e 	agi 	 Cnpj: 02.947.589/0001-65 

Brasilândia Ms, 02 de Março de 2016. 

Ofício AICCE. n° 002/2016. 	 oiY 	/22j 

Assunto: "Ofício n° 1925/2016/SEI-MC DE 28 DE JANEIRO DE 2016" 

Reportando os dizeres do Ofício AICCE. n° 001/2016 de 07 de Janeiro de 2016, referente 
ao pedido de prorrogação de prazo para o cumprimento das exigências, informo que 
conforme contato mantido com a Sra Mansa Cavalcante, por e-mail, sendo enviado 
alguns documentos para análise desse Ministério. Portanto, solicito a prorrogação do 
prazo por mais 30 (trinta) dias a fim de regularizarmos tais pendências. 

Reitero meus protestos de elevada estima considerações e apreço. 

Respeitosamente. 

Marcos Eduardo Costa Brasil 
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 — Centro 
CEP: 79.670-000 
Brasilândia Ms. 

cL 	Vv1( J' 

Rií 

o 	
j / 	' 	 ( / / 

~ 	 R 
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From: radialista_47@hotmail.com  
To: marisa.cavalcanti@ageu.gov.br  
Subject: parcelamento de divida 
Date: Wed, 24 Feb 2016 20:48:16 +0300 

boa tarde,eu marcos Eduardo costa Brasil,presidente da ass de int com Cid 
esperança,sediada na rua Do rindo r do Amaral n° 1090 no jardim Camargo em 
brasilianista MS. 

doutora Mariza venho respeitosamente e de acordo com as leis vigentes, pedir o 
parcelamento da nossa divida que segundo a Anatel esta em 11,253,65,no começo do 
ano eu estive falando com a senhora por tel ai fui informado que o doutor marcos 
Aurélio era responsável por esta negociação,depois passarão para o doutor Carlos 
Rogério e o mesmo pediu para que eu entrance em contato com senhora por email,e 
também enviasse alguns documentos,fico no aguardo de uma resposta,pois o meu tempo 
para com o ministério já esta por vencer estamos no desespero com medo de perdermos 
a nossa licença,brigado. 

cnpj .02,947,589/0001-65. 

cnpj 02,947,589/0001-65 
boa tarde doutora Mariza, e pelo email de acordo com a nossa conversa por telefone 

gostaria que a senhora mandasse para min a proposta estou no aguardo,brigado. 
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AO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAçÕ5 EM SÃO PAULO 
RIJA MERGENTHALER 592, BLOCO 1, MEZANINO (ETC) - VILA LEOPOLDINA 
CEP: 05311900 
SÃO PAULO - SP 

Correios  omp 

LL 

til 
iam 

1h III 1 'ItIiit;i 1' II 111,111111 jI' 4 1 lii 
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ANTE: ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESP 
	
ÇA 

RINDO RODRIGUES DO AMARAL, 1090 — CENTRO 
70-000 

~NDIA — MS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 8127/2016/SEI-MC

São Paulo, 14 de março de 2016.

Ao Senhor
MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 - Centro
79.670-000 / Brasilândia – MS

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.048725/2012-97

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 27005/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 40097/2015/SEI-MC
informamos  o acatamento do pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo impreterível de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena
da extinção da outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/03/2016, às 09:02, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019301 e o código CRC A85ACE91.
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11 BAR 2016 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

r 	T!N TÁrt rn nr-;,IUTn / fFFT(M'T 1 II?F 
NOMI- 

Ofício n2 8127/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 

ENtE 	MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL 

Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança 

Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 - Centro 
CEP 	79.670-000 / Brasilândia — MS 

	
PAYS 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n2 

53000.048725/2012-97 	 1 1 p ENVIO / NAT,, D ' 

ASSIN,,1111=a DO "EC[ BEDUD - , IG,) JURL DL] I 'U;1 F'ICUI/ 

/ 	 Je1/.Oi✓ o(oS 	• ~ri0 
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N'DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 1 RUBRICA E MAT DO EMPREGADO] 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGENT 

/ ✓LC •O  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUI~ 

75240203-0 	 FC0463 /16 	 114 x 186 mm 
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AVISO  
RECEBIMENTO AR (CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

CORREIOÇ 	AVIS CN07 
BRÈSIL 

DATADEPOSTAGEM1DATEDEDÉPÔT 	 TENTAT!VAS DE ENTE`' 

O '0969p298 0 BR  

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 	 — J 

hl 	 h 	: 	h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO Sc      	 - 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

O j 	ENDEREÇO PAR \i) 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

WJ  O W 	li 
w W 	 -- RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
Z 0 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 
W 1 	CIDADE/LOCAL/TU 

FONES: (11) 3101-0123 — FAX (11) 3101-8680 	 BRASIL 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 03/06/2016 10:00
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13666/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.048725/2012-97
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Integração Comunitária Cidade
Esperança, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Brasilândia/MS, por meio da Portaria nº 654, publicada no DOU
de 27/10/2000, e Decreto Legislativo nº 258, publicado no DOU de 14/11/2002.
 

ANÁLISE
 
2.                                          O pedido de renovação de outorga da entidade é
tempestivo, tendo em vista que foi protocolado em 15/10/2012 e que o prazo para a
solicitação de renovação se encerrava em 14/11/2012.
 
 
3.                                          No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que
segue:
 
                                           I.                   A requerente recebeu notificações para
atendimento de exigência para que apresentasse certidão negativa de débitos das
receitas administradas pela Anatel ou Certidão positiva com efeitos de negativa de
débitos das receitas administradas pela Anatel.
                                  

4.                                          Cumpre-nos salientar que entidade teve a
oportunidade de exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferida
pela NOTA TÉCNICA Nº 27005/2015/SEI-MC, tendo a entidade se limitado a
encaminhar 2 (dois) pedidos de prorrogação de prazo, que foram acatados por
esta Delegacia, através dos Ofícios nº 1925/2016/SEI-MC, de 28/01/2016 e
nº 8127/2016/SEI-MC, de 14/03/2016, sendo que o último com A.R. postal em
29/03/2016, concedendo o prazo adicional de 30 dias, contados a partir da data do
recebimento do ofício, sendo que não houve resposta pela entidade até a presente
data.

 

                                 

5.                              Assim, a requerente está sujeita a aplicação do teor do art. 132,
II da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, segundo o qual:

 

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as
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pendências, conforme solicitação do Ministério das Comunicações;

 
CONCLUSÃO

6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.
 

 
À consideração superior.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 07/06/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:30, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 05/07/2016, às 10:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
06/07/2016, às 19:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1168112 e o código CRC 3F2E5988.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36
do Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, II da
Portaria 4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.048725/2012-97,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação de Integração
Comunitária Cidade Esperança, por meio da Portaria no nº 654/2000, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Brasilândia,
estado do Mato Grosso do Sul, em razão da ausência de atendimento satisfatório
de exigências desse Ministério referentes à  renovação da referida outorga.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

 

 

Memorando nº 2589/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 7 de julho de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pela não
renovação da outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número
53000.048725/2012-97, da entidade Associação de Integração Comunitária
Cidade Esperança, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Brasilândia/MS, instruído com posicionamento pela não
renovação da respectiva outorga, conforme se detalha na Nota Técnica de nº
13666/2016/SEI-MCTIC (evento SEI 1168112), já assinada no âmbito da Secretaria
de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 07/07/2016, às 08:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1224173 e o código CRC A592884B.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Alfonso Orlandi Neto 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Andrea de Miranda Ramos Kern 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 
Poliana dos Santos Ribeiro 

 

 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 303 - 3º andar 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 2027-6044 ou 2027-6136 

E-MAIL: boletim@comunicacoes.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.048725/2012-97
Interessado: Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança
Assunto: Solicitação de Processo

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

Solicitamos a devolução do processo nº 53000.048725/2012-97, tendo
em vista que houve mudança de entendimento quanto ao indeferimento do pedido
de renovação.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 09/09/2016, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1353049 e o código CRC B01ED235.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ANA TEL 	 3C)S2/35/2tY 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA 

CNPJ: 	02.947.589/0001-65 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:02:31 do dia 05/09/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/10/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir Voltar 
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s s;tai~as 

Iateazv;cs 

Menu Pr'incipai SIGEC~~ CONSULTAS GERAIS »N Consultar SrtuaçãoCadastral> 	internet tela 	- menu 	ajuda 

Dados da consulta C; 	Consulta 

Ex-- 	ck Lança 	tintos 
Nome da Entidade: ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA 

.....__ _._ 	_ 
N° FISTEL: 50011413891 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária 
_.......... .... 	. .......... ..... 	._....... 

CNPJ/CPF: 02947589000165 

Situação: Ativa Data Validade: 19/10/2010 CADIN: Não 

Trucide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Sim - E 

Tipo Usuário: Integral F: MS Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est. j 
Ref. j 

Data 
Ano  

Valor data do vaior Valor Seq. Situação 
Valor 

Débito/Crédito 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado ~R$) 

7241 - PPDUR 1 2001 '+ 29/11/2001 R$ 100,00 25/01/2002 102,38 102,38 0001 Quitado 0,00 

8766 -TFI 
...... 

1 
.......... 

2001 '' 30/11/2001 
...... ...... 	.................. 

R$ 200,00. 24/01/2002 236,30 236,30 0002 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 
... 	.... 

R$ 100,00 
_.......m... 	... 

24/05/2002 119,82 ' 119,82 , 0003 Quitado 0,00 

7241 - PPDUR 0 2003 14/04/2003 R$ 100,00 21/08/2003 116,90 116,90 0004 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 100,00 21/08/2003 ; 128,78. 128,78 0005 Quitado 0,00 

8766 - TFI 1 2003 07/05/2003 R$ 200,00 
............._ 

21/08/2003 249,87 
.......,....._ 	..... 

249,87 
.......... 

0006 ! Quitado 
.,...,.,................ 	.,,............. 

0,00 
.._,........ 	..._......_ 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 100,00 0,00 0,00 0007 Cancelado 0,00', 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 100,00 ' 12/12/2005 132,94 132,94 0008 Quitado 0,00 

1550 0 2005 20/02/2006 R$ 2.103,52 0,00 0,00 0009 Cancelado - DOU 0,00 

1329 - TFF 1 2006: 31/03/2006 R$ 100,00 18/10/2012 190,44 190,44 0010 Quitado 0,00 

1329 - TFF 
............. 	............ 

1 
............ 

2007 
, 

31/03/2007 R$ 100,00 
..... 

18/10/2012 
........,,.... 	._..........., 

177,32 
............ 

177,32 
......,.,,,.... 

0011 Quitado 
........... 	...........,.... 	... 	....._..... 	..,.._ 

0,00 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 100,00 18/10/2012 166,57 166,57 ' 0013 Quitado 0,00 

1329 - TFF 
._._.__..._. 

1 
...____. 

2009 
_ 

31/03/2009 R$ 90,00 10/12/2009 114,19 
_. 

114,19. 
.__..... 	. 

0014 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 10,00 08/06/2009 10,00 10,00. 0016 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2010 , 31/03/2010 R$ 90,00 31/03/2016 162,39 162,39 0017 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 
..._._ 

2010: 
._.... 	.. 

31/03/2010 
.....,.. 

R$ 10,00 
...._.... ._._.. 

31/03/2016 
.._. 	_ .... 	...........~ 

18,04 18,04 0018 Quitado 0,00 

1329 - TFF 
.. _. 

1 2011 31/03/2011 R$ 90,00 31/03/2016 
. .._._... 

153,40 153,40 0019 !, Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 10,00 31/03/2016 17,04 17,04  0020 Quitado 0,00 

1660 0 2011 16/02/2011 R$ 3.330,61 0,00 0,00 0021 Devedor - DOU - DA - E - P 	 5.934,49 

1329 -TFF 
._._ 	..m. 

1 2012 31/03/2012 R$ 66,00 
.__ 

31/03/2016 
........_ 

105,32 
, 	.... 	__.._ 

105,32 
._....._..._ 

0022 Quitado 0,00 

4200 - CFRP . 	1 2012 31/03/2012 R$ 10,00 31/03/2016 15,96 15,96 0023 Quitado 0,00 
...........:. 

1329 - TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 66,00 
...._.._... 

31/03/2016 
................ 

! 100,47 100,47 0024 ' Quitado 
......_... 	.....,..... 

0,00 

4200 -CFRP 
....... 

1 
..........._ 

2013 31/03/2013 
......._..,., 

R$ 10,00 31/03/2016 15,22 15,22 0025 ! Quitado 
..............._ 	..,,.,......... 	................ 

0,00 
........._.... 

1329 - TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 66,00 02/08/2016 98,44 98,44 0026 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 10,00 02/08/2016 14,91 14,91 0027 Quitado 0,00 

1889 0 2014 01/06/2014 R$ 440,00 31/03/2016  620,58 620,58 0028  Quitado - DOU 0,00 

1329 - TFF 
..... 	_ . 

1 
.............. 

2015 
.. 	........ 

31/03/2015 
.., 	_... 

R$ 66,00 
..... 	....._......._ 

02/08/2016 
.. 	.... ..._.._. 

91,32 
_,, 	........._ 	.... 

91,32 
........ 

0029 Quitado 0,00'. 

4200 - CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 10,00 02/08/2016 13,84 13,84 ' 0030 ! 	 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 66,00 02/08/2016 82,79 82,79 0031 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 10,00 02/08/2016 12,54 12,54 0032 Quitado 0,00 

5350 1/50 2016 31/05/2016 
... 

R$ 200,09 
_... 	......_.... 

31/05/2016 200,09 200,09 0033 Quitado 	PA 0,00 

5350 
.......... 	.._._....... 

2/50 2016 30/06/2016 R$ 200,01 30/06/2016 200,01 
.. _ ......... 

200,01 
.. 	....................... 

0034 
...,........ 	........,,, 	. 	_ 	............_ 

02/08/2016 2,04 2,04 Quitado - PA 0,00 !, 
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5350 3/50 2016 31/07/2016 R$ 200,01 ' 02/08/2016  206,55 ; 206,55 	0035 
............ 

Quitado -PA 0,00 
.......... 	._......., 

5350 4/50 2016 ' 31/08/2016 R$ 200,01 ', 0,00 0,00 	0036 Devedor - PA 208,98 

5350 5/50 2016 30/09/2016 R$ 200,01 :. 0,00 ' 0,00 	0037 ! Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 6/50 2016 31/10/2016 R$ 200,01 0,00 0,00 	0038 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 7/50 2016 30/11/2016 
..... 

R5 200,01 0,00 0,00 	0039 Deb.a Vencer- PA 208,98 

5350 ! 	8/50 2016 31/12/2016 R$ 200,01 0,00 0,00 ' 0040 ! Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 9/50 2016 ' 31/01/2017 R$ 200,01 0,00 0,00 	0041 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 10/50 2016 28/02/2017 R$ 200,01 0,00 0,00 	0042 ! Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 11/50 2016 31/03/2017 R$ 200,01 0,00 ; 0,00 	0043 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 12/50 
.......... 

2016 30/04/2017 R$ 200,01 0,00 
...._ 	..._ .. 

0,00 	0044: 
.................. 	 ................ 

Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 13/50 2016 31/05/2017 R$ 200,01 0,00 0,00 	0045: Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 14/50 2016 30/06/2017 R$ 200,01 0,00 ! 0,00• 0046 Deb.a Vencer - PA 208,98', 

5350 15/50 2016 31/07/2017 R$ 200,01 0,00: 0,00 	0047 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 16/50 2016 31/08/2017 R$ 200,01 0,00 0,00 !: 0048 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 17/50 2016 30/09/2017 R$ 200,01 0,00 0,00 	0049 ! Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 18/50 2016 31/10/2017 R$ 200,01 0,00 ! 0,00 I': 0050 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 19/50 2016 30/11/2017 R$ 200,01 0,00 0,00 	0051 ! Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 20/50 2016 31/12/2017 R$ 200,01 0,00 0,00 	0052 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 21/50 2016 31/01/2018 R$ 200,01 0,00 0,00 	0053 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 22/50 _ 2016 
...... 	,.. 

28/02/2018 
...... 	...... 	_ R$ 200,01 

......_.. 	_.. 	............ 
0,00 

.._....._ .... 	................ 
0,00:0054 

._.... 
Deb.a Vencer 	PA 

........ 	....._. 
208,98 

......... 

5350 23/50 2016 31/03/2018 R$ 200,01 0,00 ! 0,00 	0055 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 24/50 2016 30/04/2018 R$ 200,01 0,00 0,00 	0056 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 25/50 2016 31/05/2018 R$ 200,01 0,00. 0,00 	0057 Deb.a Vencer - PA 208,98', 

5350 26/50 2016 30/06/2018 R$ 200,01 0,00 0,00 !; 0058: Deb.a Vencer - PA  208,98 

5350 27/50 2016 31/07/2018 R$ 200,01 0,00 0,00 !; 0059 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 28/50 2016 31/08/2018 R$ 200,01 ! 0,00 0,00 	0060 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 29/50 2016 30/09/2018 R$ 200,01 0,00 0,00 ! 0061 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 30/50 2016 31/10/2018 R$ 200,01 0,00 0,00 	0062 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 31/50 2016 30/11/2018 R$ 200,01 ¡; 0,00 0,00 	0063 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 32/50 2016 31/12/2018 R$ 200,01. 0,00 '; 0,00 	0064 , Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 33/50 2016 31/01/2019 R$ 200,01 0,00 0,00 	0065 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 34/50 2016 28/02/2019 R$ 200,01. 0,00 0,00 	0066 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 35/50 2016 31/03/2019 R$ 200,01 0,00 0,00 	0067 Deb.a Vencer - PA 208,98', 

5350 36/50 2016 30/04/2019 R$ 200,01 0,00 0,00 	0068 Deb.a Vencer - PA 208,98 
5350 37/50 

.........:....... 	.. 
2016 31/05/2019 

.........._... 
R$ 200,01 0,00 0,00 	0069 

	

- 	.................. Deb.a Vencer - PA 
......................__.. 	_.. 	._._............ 

208,98 
._..._._. 

5350 38/50 2016 30/06/2019 R$ 200,01 0,00 j 0,00 	0070 ! Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 39/50 2016 31/07/2019 R$ 200,01 0,00 , 0,00 	0071 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 40/50 2016 31/08/2019 R$ 200,01 0,00 0,00 	0072 ! Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 41/50 2016 30/09/2019 RS 200,01 0,00 0,00, 0073 Deb.a Vencer- PA 208,98 

5350 ; 42/50 2016 31/10/2019 R$ 200,01 0,00 0,00 	0074 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 i 43/50 2016 30/11/2019 R$ 200,01 0,00 0,00 	0075 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 44/50 2016 31/12/2019 R$ 200,01 0,00 ; 0,00 	0076. Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 45/50 2016 " 31/01/2020 R$ 200,01 0,00 0,00 ' 0077 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 46/50 2016 29/02/2020 	! R$ 200,01 0,00 ! 0,00 	0078 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 47/50 2016 31/03/2020 R$ 200,01 0,00 0,00: 0079 Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 48/50 2016 ! 30/04/2020 R$ 200,01 
...... 

0,00 ': 0,00 	0080 
............. 

Deb.a Vencer - PA 208,98 

5350 49/50 2016 31/05/2020 	'', R$ 200,01 0,00 0,00 ',: 0081 ; Deb.a Vencer - PA 208,98', 

5350 50/50 2016 30/06/2020 R$ 200,01 0,00 0,00 	0082 Deb.a Vencer - PA 208,98 

Total devido em 05/09/2016 (em reais):', 0,00 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

E )EL"EGACIA REGIONAL. DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERCENTHALER, 592 -- BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05.311-900 -- SAO PAULO/SP 

FONES: (11) 3101-0123 -- FAX (11) 3101-8680  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 5747/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 13 de setembro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Brasilândia/MS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/09/2016, às 08:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1359090 e o código CRC 89487D33.

Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS Distrito: Brasilândia

Município: Brasilândia Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA CNPJ: 02.947.589/0001-65

Nome Fantasia: 'RADIO FM CIDADE ESPERANCA' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DORINDO RODRIGUES DO AMARAL, 1090 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02947589000165 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

19/10/2000 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 537000001461999 Fistel: 50011413891

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

654 PortariaPortaria  MCMC  19/10/2000 27/10/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20221 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

258 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  13/11/2002 14/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

32677 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

409 PortariaPortaria  MCMC  20/09/2010 23/12/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA CIDADE ESPERANCA - CNPJ/CPF
(02.947.589/0001-65) Situação:

Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: BRASILÂNDIA/MS Canal: 200
Indicativo: ZYC952

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.048725/2012-97

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE
ESPERANÇA

 

Em atenção ao Memorando n° 5747/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53548.000336/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de Informe
Anatel para aplicação da sanção;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XXII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
11/02/2014, data da fiscalização da
Anatel).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.018691/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1379104);

Portaria nº 409, de 20/09/2010,
publicada no Diário Oficial da
União de 23/12/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: itens 14.2,
17.2, 18.2.9.1 e 19.3 da Norma 01/2004
e art. 38, II da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
20/03/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/09/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1379108 e o código CRC 424B8235.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 1379108
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1387474)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 132



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 5

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23670/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.048725/2012-97

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Integração Comunitária
Cidade Esperança, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brasilândia/MS, por meio da Portaria nº 654,
publicada no DOU de 27/10/2000, e Decreto Legislativo nº 258, publicado no DOU de
14/11/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 14/11/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente protocolou seu
pedido de renovação de outorga em 15/10/2012, página 02, evento SEI (0398369),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011 (então vigente).
 
                             

    

        

  REQUERENTE

          
           

Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança

           

                       
           

QUADRO DIRETIVO

           

Marcos Eduardo Costa Brasil - Diretor Presidente

Wilson Pereira dos Santos - Vice-Presidente

Jose Luiz Pereira dos Santos - Secretário

Samanta Pereira dos Santos - Tesoureira

                                                            

          

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
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 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 02 do evento SEI (0398369)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 04 do evento SEI (0398369)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  

Ok, página 01 do evento SEI (1351703) do
documento 53900.052195/2016-61,
conforme Despacho Interno CGRC
(1353049)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 05 do evento SEI (0398369)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Ok, páginas 61 a 66 do evento SEI
(0398369)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Ok, páginas 05 a 08 do evento SEI
(0754316) do documento
53900.051940/2015-74

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, páginas 09 a 13 do evento SEI
(0754316) do documento
53900.051940/2015-74

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 41 a 43 do evento SEI
(0398369)

9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (1379108)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1379108). No entanto, uma vez que não se
observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
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enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na situação
de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015 (evento SEI 1387474),
notadamente em seus itens 24 e 32.

 

 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 09/03/2017, às 08:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2017, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1357277 e o código CRC 8F192BC2.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.048725/2012-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 14/11/2012, a autorização outorgada à Associação de Integração
Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brasilândia / MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14/11/2012, a
autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Brasilândia / MS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.048725/2012-97

Entidade: Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.048725/2012-97 (ver
documento 1357277), no qual a Associação de Integração Comunitária
Cidade Esperança solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brasilândia / MS, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1745372 e o código CRC 73ABEB0C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.048725/2012-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
de Integração Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brasilândia /
MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade
Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Brasilândia / MS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 1745372
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PORTARIA Nº 1463/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de
2012, a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade
Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Brasilândia / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753927 e o código CRC FC9CCE67.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 1753927
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.048725/2012-97, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade
Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Brasilândia / MS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753913 e o código CRC C177491C.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 1753913
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.048725/2012-97

Entidade: Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1463/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982715 e o código CRC 13989B9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 1982715
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 15:45:43

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4396500

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9955559 ATO PORTARIA Nº 1085 MIN.rtf
bdded69235939dc8

48a18bbc67b65802
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955560 ATO PORTARIA Nº 1086 MIN .rtf
06d2433f933d22b3

1f895e01fac8ac08
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955561 ATO PORTARIA Nº 1087 MIN.rtf
d8603d96506d630e

96330cd9b358b5f9
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955602 ATO PORTARIA Nº 1089 MIN.rtf
cec6f2eaf73ef40f

335194575ad450d5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955603 ATO PORTARIA Nº 1094 MIN.rtf
40f90cf3860cf2d5

c9c02a50a0a54338
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955604 ATO PORTARIA Nº 1095 MIN.rtf
27aabc603b0eb70e

a9e711efb601d9dc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955605 ATO PORTARIA Nº 1096 MIN.rtf
ae2683f16cf6bea3

d13e9ad403aa262b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955606 ATO PORTARIA Nº 1097 MIN.rtf
9d14ed91dcc9972b

16465245cb83eb67
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955607 ATO PORTARIA Nº 1098 MIN.rtf
cdbd62d046414688

90c27d55a89471e8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955608 ATO PORTARIA Nº 1099 MIN.rtf
8390e750e39bc349

24f13eaf4bcd6d30
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4396500

1 de 2 26/06/2017 15:46
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9955609 ATO PORTARIA Nº 1100 MIN.rtf
c975ed755f97cfdd

7f2d1ec48d4da9d9
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955610 ATO PORTARIA Nº 1101 MIN.rtf
f7cada3b56faec6c

e24fca4ceb24aed1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955611 ATO PORTARIA Nº 1102 MIN.rtf
5c9115d2b1549333

118120df85e4e7be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955612 ATO PORTARIA Nº 1103 MIN.rtf
b8aad39fa87ff394

11b07456261ba77c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955613 ATO PORTARIA Nº 1104 MIN.rtf
d9f93b211aeefd92

718ad43bada577fc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955614 ATO PORTARIA Nº 1105 MIN.rtf
9995cf03e3f17021

80b0ed7546b25913
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955615 ATO PORTARIA Nº 1463 MIN.rtf
1fcfd96f79373a84

1a9006bdb3c18c33
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955616 ATO PORTARIA Nº 1465 MIN.rtf
fac5948c306109ea

7b4e461493eeb304
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955617 ATO PORTARIA Nº 1466 MIN.rtf
b8fb8571bd342f57

10b63cb2fb774ae6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955618 ATO PORTARIA Nº 1822 MIN.rtf
55c8a545bcbea6f5

e325b9dd21a2672f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 127,00 R$ 4.196,08
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.463-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de In-
tegração Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Brasilândia / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.465-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051842/2012-38 e nº
53770.001262/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária e Escola de Radio São José do Vale do Rio Preto, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.466-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.822-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53630.000344/1998 e nº
53000.017094/2013-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS CO-
MUNICADORES NOVOLINDENSES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olinda do Norte / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.959-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056223/2011-59 e nº
53820.000698/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Sociedade Radio Co-
munitária A Voz do Contestado - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Irani/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.960-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.961-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio
Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.962-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cabeceiras do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.963-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Cultural e Social Borboremense, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.964-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058143/2011-38 e nº
53830.001775/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Dona Maria Vergentina, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaíra/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.965-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001487/2014-74 e nº 53720.000022/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural das
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Belém/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.966-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015818/2013-16 e nº
53710.000733/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Jacutinguense de Radio Difusão, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jacutinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940129 e o código CRC A2458FA9.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 1940129
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28450/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE ESPERANÇA
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, nº 1090 - Bairro: Centro
79.670-000 / Brasilândia – MS
​CNPJ n° 02.947.589/0001-65
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.048725/2012-97.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
CIDADE ESPERANÇA, sediada em Brasilândia /MS, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 14/11/2012, conforme Portaria nº 1463, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1994121 e o código CRC 432C2B41.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28450/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.048725/2012-97 - Nº SEI: 1994121
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34728/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 - Centro
79.670-000 / Brasilândia – MS
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 28450/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) número inexistente
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às
15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2108814 e o código CRC 745228DF.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34728/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.048725/2012-97 - Nº SEI: 2108814
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EM nº 00753/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.048725/2012-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade 
Esperança, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Brasilândia / MS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37684/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL
Representante Legal da Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança
Rua Dorindo Rodrigues do Amaral, 1090 - Jardim Camargo
79.670-000 / Brasilândia – MS
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 28450/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2171489 e o código CRC AB4CDE3B.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.048725/2012-97
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237084 e o código CRC 5AE6D945.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 2237084
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328492)         SEI 53000.048725/2012-97 / pg. 191



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.048725/2012-97.

Entidade: Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4377406 e o código CRC 5E657F8E.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.048725/2012-97,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Integração Comunitária Cidade
Esperança, inscrita no CNPJ nº 02.947.589/0001-65, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 14 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Brasilândia, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23670/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1463, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 4377406
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.048725/2012-97
Referência: Despacho SEARC (4377406)
 
Interessado: Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança
(Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, da
autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Brasilândia / MS.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489291 e o código CRC 726D35D8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 4489291
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EM nº 00693/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.048725/2012-97,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Integração Comunitária Cidade Esperança, inscrita no CNPJ nº 02.947.589/0001-65, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 14 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Brasilândia, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23670/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1463, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36006/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.048725/2012-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684422 e o código CRC D25E64C8.

Referência: Processo nº 53000.048725/2012-97 SEI nº 4684422
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